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EDITAL  010/2026 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N° 012/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇOS Nº 009/2026 

 

TIPO:  

MENOR PREÇO POR ITEM, como referência os valores unitários e totais que permanecerão em sigilo 

até a data do pregão eletrônico, exceto para os órgãos de controle. (ANEXO I). 

 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

 

OBJETO: FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE ENXOVAL HOSPITALAR - AVENTAL, 

CAMPOS CIRÚRGICOS, CAPOTES, UNIFORMES, FENESTRADOS, CAMISOLAS, CONJUN-

TOS PARA PACIENTES, TOALHAS, LENÇÓIS, FRONHAS, COBERTORES - PARA ATENDER 

AS NECESSIDADES DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE JANAÚBA/MG. 

 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO E DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO: 

● RECEBIMENTO DE PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO ATÉ: 23:59 horas do 27/03/2026. 

● RECEBIMENTO DE PEDIDOS DE IMPUGNAÇÃO ATÉ: 23:59 horas do 27/03/2026. 

● RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ: 09:00 horas do dia 01/04/2026. 

● ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: às 09:01 horas do dia 01/04/2026. 

● INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:01 horas do dia 01/04/2026. 

Não havendo expediente na data supracitada, a data limite para recebimento das propostas de preço e a aber-

tura da sessão estarão prorrogadas para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário. 

 

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: 

PODERÃO SER FORMULADAS CONFORME ESTABELECIDO NO EDITAL: 

TELEFONE: (38) 3821-1138 ramal 2019 OU PELO EMAIL: licitacao@hrjanauba.com.br 

 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília – DF. 

 

ENDEREÇO: As propostas serão recebidas exclusivamente por meio eletrônico no endereço: 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

O LICITANTE QUE SE IDENTIFICAR DURANTE A FASE DE LANCES, QUER SEJA POR LIGAÇÕES 

TELEFÔNICAS, MENSAGENS DE WHATSAPP, EMAIL OU QUALQUER OUTRO MEIO DE COMUNI-

CAÇÃO ENCAMINHADO A PREGOEIRA, SERÁ SUMARIAMENTE DESCLASSIFICADA POR IN-

FRINGIR A LEI. 

 

Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com a proposta, os 

documentos de habilitação exigidos no edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 

pública, sob pena de inabilitação.  

mailto:licitacao@hrjanauba.com.br
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EDITAL  010/2026 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N° 012/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇOS Nº 009/2026 

 

Torna-se público que a FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE JANAÚBA-MG, sede na Avenida 

Pedro Álvares Cabral, nº 140, Bairro Veredas, Janaúba/MG, CNPJ 14.706.049/0001-79, isento de inscrição 

estadual, através de sua Pregoeira Oficial, nomeado pela Portaria nº 005/2024, realizará licitação, para regis-

tro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021, Decreto Municipal nº 120 de 20 de Dezembro de 2023, Complementar nº 123/2006, alterada 

pela Lei Complementar nº 147/2014 ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE ENXOVAL HOSPI-

TALAR - AVENTAL, CAMPOS CIRÚRGICOS, CAPOTES, UNIFORMES, FENESTRADOS, CAMISO-

LAS, CONJUNTOS PARA PACIENTES, TOALHAS, LENÇÓIS, FRONHAS, COBERTORES - PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE JANAÚBA/MG.,  conforme con-

dições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência/Projeto Bási-

co, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.3. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas na plataforma Portal 

de Compras Públicas(www.portaldecompraspublicas.com.br ) e as especificações constantes deste Edital, 

prevalecerão as últimas. 

1.4. Todas as menções a marcas, modelos ou descrições específicas constantes deste edital constituem 

mera referência técnica quanto à capacidade, ao tipo, ao padrão de qualidade e ao desempenho esperado. 

Serão admitidas propostas contendo itens com características equivalentes ou superiores, cuja adequação será 

analisada pelo(a) Pregoeiro(a), mediante critérios objetivos de comparação e, se necessário, com o apoio de 

setores técnicos ou profissionais especializados, devidamente fundamentado em decisão administrativa. 

 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as 

que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste certame os interessados previamente credenciados 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

3.2. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento 

www.portaldecompraspublicas.com.br  até  à data prevista para recebimento das propostas. 

3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, as-

sume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por 

http://www.hrjanauba.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas rela-

cionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados. 

3.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habi-

litação. 

3.6. Não poderão disputar esta licitação: 

3.6.1 aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.6.2 sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitação; 

3.6.3 empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para re-

ceber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

3.6.4 autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.6.5 empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor 

de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

3.6.6 pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da lici-

tação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.6.7 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou pa-

rente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.6.8 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 

1976, concorrendo entre si; 

3.6.9 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido conde-

nada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de traba-

lhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 

legislação trabalhista; 

3.6.10 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.6.11 sociedades cooperativas; 

3.6.12 pessoas jurídicas reunidas em consórcio visto que os itens são de comuns execução. 

3.6.13 pessoas físicas, visto a natureza do objeto . 

3.7. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente públi-

co do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 

http://www.hrjanauba.com.br/
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interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 

matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.8. O impedimento de que trata o item Erro! Fonte de referência não encontrada. será também apli-

cado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetivi-

dade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que 

se referem os itens Erro! Fonte de referência não encontrada. e Erro! Fonte de referência não encon-

trada. poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação 

ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.11. O disposto nos itens Erro! Fonte de referência não encontrada. e Erro! Fonte de referência não 

encontrada. não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo do contratado a 

elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos 

demais regimes de execução. 

3.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados 

por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 

financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol 

de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133, de 

2021. 

3.13. A vedação de que trata o item 3.7 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 

empresa que preste assessoria técnica. 

4. DO ORÇAMENTO ESTIMADO  

4.1. O orçamento estimado da presente contratação será de caráter sigiloso. 

4.2. Para fins do disposto no item anterior, o orçamento estimado para a contratação não será tornado 

público antes de definido o resultado do julgamento das propostas. 

4.3. O caráter sigiloso do orçamento estimado para a contratação não prevalecerá para os órgãos de con-

trole interno e externo. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço 

ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública. 

5.2. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes en-

caminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de habilita-

ção e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens Erro! Fonte de 

referência não encontrada. e 9.11.1 deste Edital. 

5.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

http://www.hrjanauba.com.br/
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5.3.1 está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a pro-

posta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas asse-

gurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

5.3.2 não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição; 

5.3.3 não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos inci-

sos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

5.3.4 cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previ-

dência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

5.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrôni-

co, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.5. No caso das empresas que foram beneficiadas pela Lei nº 12.546, de 2011, as propostas de preços 

deverão ser apresentadas com as alíquotas em vigor, nos termos da Lei nº 14.973, de 2024, aplicáveis para o 

ano de apresentação da proposta. 

5.5.1 A pedido da empresa contratada, o preço do contrato poderá ser revisto, nos termos do art. 134 c/c 

art. 136, I, da Lei nº 14.133, de 2021, após efetiva majoração das alíquotas, conforme regime de transição 

previsto no art. 9ºA e 9º-B da Lei nº 12.546, de 2011, com a redação dada pela Lei nº 14.973, de 2024. 

5.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 

artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabeleci-

do em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.6.1 No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação 

do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

5.6.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, 

a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favo-

recido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 

porte ou sociedade cooperativa. 

5.7. Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, a pessoa jurídica: 

5.7.1 de cujo capital participe outra pessoa jurídica; 

5.7.2 que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no exterior; 

5.7.3 de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de outra em-

presa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, des-

de que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 

http://www.hrjanauba.com.br/


FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE JANAÚBA 
Av: PEDRO ÁLVARES CABRAL,  140 - Bairro: VEREDAS – JANAÚBA- MG/ 39440-065 

Telefone: (38) 3821-1138 
www.hrjanauba.com.br 

 

 

   

  P á g i n a  6 | 111 
 

5.7.4 cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa não be-

neficiada pela Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de 

que trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 

5.7.5 cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins lucrativos, 

desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 

5.7.6 constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 

5.7.7 que participe do capital de outra pessoa jurídica; 

5.7.8 que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa econômi-

ca, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de corretora ou de 

distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros 

privados e de capitalização ou de previdência complementar; 

5.7.9 resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de pessoa jurídica 

que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores; 

5.7.10 constituída sob a forma de sociedade por ações. 

5.7.11 cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço, relação de 

pessoalidade, subordinação e habitualidade. 

5.8. A falsidade da declaração de que trata os itens Erro! Fonte de referência não encontrada., 5.6 e 

Erro! Fonte de referência não encontrada. sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 

2021, e neste Edital. 

5.9. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação antece-

der as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anterior-

mente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.10. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habili-

tação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de 

envio de lances. 

5.11. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

5.12. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 

final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às 

seguintes regras: 

5.12.1 a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 

oferta; e 

5.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 

alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

5.13.1 valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por menor preço; e 

5.13.2  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto. 
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5.14. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 

Erro! Fonte de referência não encontrada. possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o 

órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos 

de controle externo e interno. 

5.15. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema ele-

trônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 

da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

5.16. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguin-

tes campos: 

6.1.1 valor unitário ou desconto (mensal, unitário etc., conforme o caso) e  (anual, total) do item; 

6.1.2 marca; 

6.1.3 fabricante;  

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

6.2.1 O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para contra-

tação. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, traba-

lhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva respon-

sabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omis-

são ou qualquer outro pretexto. 

6.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze 

meses. 

6.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fon-

te os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas conti-

das, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência/Projeto Básico, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamen-

tos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contra-

tual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

6.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apre-

sentação. 

6.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contrata-

ções públicas, quando participarem de licitações públicas; 
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6.10. Caso o critério de julgamento seja o de menor preço, os licitantes devem respeitar os preços máxi-

mos previstos no Termo de Referência/Projeto Básico; 

6.11. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do des-

conto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no Termo de Referência/Projeto Básico. 

6.12. O descumprimento das regras supramencionadas pode ensejar a responsabilização e, após o devido 

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias 

ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes 

públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocor-

rência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 

caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

7.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro/Agente de Con-

tratação/Comissão e os licitantes. 

7.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

7.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 

e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 

último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 

1,00 (hum real). 

7.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 

após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

7.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

7.11. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto”, os licitantes apre-

sentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.11.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de du-

ração da sessão pública. 

7.11.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, in-

clusive no caso de lances intermediários. 
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7.11.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encer-

rar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem de classificação, 

sem prejuízo da aplicação da margem de preferência e do desempate ficto, conforme disposto neste edital, 

quando for o caso. 

7.11.4 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, auxiliado 

pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

7.11.5 Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

7.12. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto e fechado”, os lici-

tantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

7.12.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, 

o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até 

dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lan-

ces. 

7.12.2 Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o au-

tor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela 

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 

7.12.3 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 

dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance fi-

nal e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.13. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “fechado e aberto”, poderão 

participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preço/ maior percentu-

al de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

7.13.1 Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 7.13, poderão os 

licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances 

sucessivos. 

7.13.2 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de du-

ração da sessão pública. 

7.13.3 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, in-

clusive no caso de lances intermediários. 

7.13.4 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encer-

rar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classifi-

cação. 
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7.13.5 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, auxiliado 

pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

7.13.6 Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários.   

7.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e regis-

trado em primeiro lugar.  

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, no decorrer da etapa 

competitiva da licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 

lances.  

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão per-

sistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 

vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão aos participan-

tes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do 

porte da entidade empresarial, caso a contratação não se enquadre nas vedações dos §§1º e 2º do art. 4º da 

Lei nº 14.133, de 2021. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 

porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 

maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

7.20.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se en-

contrarem na faixa de até 10% (dez por cento), caso se trate de uma concorrência, ou de até 5% (cinco por 

cento), caso se trate de um pregão, serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.20.2 A licitante mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 

de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.20.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pe-

queno porte que se encontrem naquele intervalo de até 10% (dez por cento), caso se trate de uma concor-

rência, ou de até 5% (cinco por cento), caso se trate de um pregão, na ordem de classificação, para o exer-

cício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.20.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pe-

queno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio 

entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
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7.20.5 A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 

empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado 

contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admiti-

da para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

7.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances fi-

nais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

7.22. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 

art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

7.22.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 

ato contínuo à classificação; 

7.22.2 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencial-

mente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nes-

ta Lei; 

7.22.3 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 

de trabalho, nos termos do Decreto nº 11.430, de 2023, e da Instrução Normativa SEGES/MGI nº 382, de 

17 de setembro de 2025; 

7.22.4 declaração do licitante de que desenvolve programa de integridade, conforme Decreto n° 

12.304, de 2024, e Portaria Normativa SE/CGU n° 226, de 9 de setembro de 2025. 

7.23. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos 

ou prestados por: 

7.23.1 empresas estabelecidas no território do Estado do órgão ou entidade da de Município, no ter-

ritório do Estado em que este se localize; 

7.23.2 empresas brasileiras; 

7.23.3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.23.4 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de de-

zembro de 2009. 

7.24. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante vencedor 

ocorrerá por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro 

processo. 

7.25. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro coloca-

do permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o Pregoei-

ro/Agente de Contratação/Comissão poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 

julgamento. 

7.25.1 Tratando-se de licitação em grupo, a contratação posterior de item específico do grupo exigi-

rá prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade e serão obser-

vados como critério de aceitabilidade os preços unitários máximos definidos no Termo de Referência.  

7.25.2 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 

razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 
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7.25.3 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais li-

citantes. 

7.25.4 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do pro-

cesso licitatório. 

7.25.5 O Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão solicitará ao licitante mais bem classificado 

que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirma-

ção daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

7.25.6 É facultado ao Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão prorrogar o prazo estabelecido, a 

partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

7.26. Após a negociação do preço, o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão iniciará a fase de aceita-

ção e julgamento da proposta. 

8. DA FASE DE JULGAMENTO 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão verificará se o lici-

tante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, con-

forme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133, de 2021, legislação correlata e no item Erro! Fonte de referên-

cia não encontrada. do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

8.1.1 Sicaf; 

8.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS,  

8.1.3 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP e 

8.1.4 Lista de licitantes inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União. 

8.2. A consulta aos cadastros será realizada no nome e no CNPJ da empresa licitante. 

8.2.1 A consulta no CEIS quanto às sanções previstas na Lei nº 8.429, de 1992, também ocorrerá no nome 

e no CPF do sócio majoritário da empresa licitante, se houver, por força do art. 12 da citada lei. 

8.3. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas ao CEIS, 

CNEP e Lista de licitantes inidôneos pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU. 

8.4. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 

Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empre-

sas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

8.4.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento simila-

res, dentre outros. 

8.4.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

8.4.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de par-

ticipação. 

8.5. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de parti-

cipação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
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8.6. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum trata-

mento favorecido às ME/EPPs ou tenha se valido da aplicação da margem de preferência, o Pregoei-

ro/Agente de Contratação/Comissão verificará se o licitante faz jus ao benefício aplicado. 

8.6.1 Caso o licitante não venha a comprovar o atendimento dos requisitos para fazer jus ao benefício da 

margem de preferência, as propostas serão reclassificadas, para fins de nova aplicação da margem de pre-

ferência. 

8.7. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Pregoei-

ro/Agente de Contratação/Comissão examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequa-

ção ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e 

em seus anexos. 

8.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

8.8.1 contiver vícios insanáveis; 

8.8.2 não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência/Projeto Básico; 

8.8.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contrata-

ção; 

8.8.4 não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

8.8.5 não cumpra os critérios de aceitabilidade de preços definidos no Termo de Referência; 

8.8.6 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 

insanável. 

8.9. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 

50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

8.10. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada após diligência do 

Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, que comprove: 

8.10.1 que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

8.10.2 inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

8.11. Em contratação de obras e serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequi-

bilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

8.11.1 Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, 

contratação semi-integrada ou contratação integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela supera-

ção do valor global estimado; 

8.11.2 No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela su-

peração do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme plani-

lha anexa ao edital; 

8.11.3 No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cu-

jos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, inde-

pendentemente do regime de execução. 
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8.12. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclare-

cimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o licitante comprove a exequibilidade 

da proposta. 

8.13. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 

unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 

classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos 

valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.13.1 Em se tratando de obras e serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 

apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos cus-

tos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonifi-

cações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao 

valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por 

preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente pa-

ra eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional adita-

mento posterior do contrato. 

8.13.2 Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação ex-

clusiva cuja produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o licitante deverá indicar a 

produtividade adotada e a quantidade de pessoal que será alocado na execução contratual. 

8.13.3 Caso a produtividade seja diferente daquela utilizada pela Administração como referência, 

ou não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato convocatório, o lici-

tante deverá apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade;  

8.13.4 Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida pela Ad-

ministração como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não contrariem dispositivos 

legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais de produtividade, comprovem a exe-

quibilidade da proposta. 

8.13.5 Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia empregada 

pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as condições para a justa 

remuneração do serviço. 

8.14. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá́ ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do 

preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

8.14.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a subs-

tância das propostas; 

8.14.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhi-

mento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

8.15. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

8.16. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de carta de solidariedade emitida pelo fabricante, 

que assegure a execução do contrato, no caso de licitante revendedor ou distribuidor, o licitante classificado 

em primeiro lugar deverá apresentá-la, sob pena de não aceitação da proposta. 
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8.17. Caso o Termo de Referência/Projeto Básico exija a apresentação de amostra, o licitante classificado 

em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não acei-

tação da proposta. 

8.18. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento 

para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais lici-

tantes. 

8.19. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

8.20. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 

Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas 

neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

8.21. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoei-

ro/Agente de Contratação/Comissão analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo 

classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de 

uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 

9. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

9.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capa-

cidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos 

arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências 

de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução 

livre. 

9.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 

assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão tradu-

zidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de 

janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 

embaixadas. 

9.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, 

será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômi-

co-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

9.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia que 

devera ser apresentada para autenticação. 

9.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei. 

9.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

9.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econô-

micas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
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Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

9.9. A habilitação será verificada por meio de consulta dos sites oficiais, nos documentos por ele abran-

gidos. 

9.9.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresenta-

ção dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento 

digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

9.10. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-los atualiza-

dos junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à altera-

ção dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

9.10.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. 

9.11. A verificação pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, em sítios eletrônicos oficiais de ór-

gãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

9.11.1 Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, 

os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a pro-

posta com o preço ou o percentual de desconto,. 

9.12. A verificação d a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação ao lici-

tante vencedor. 

9.12.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente 

serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do lici-

tante mais bem classificado. 

9.12.2 Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de ha-

bilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exi-

gência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

9.13. Encerrado o prazo para envio da documentação , poderá ser admitida, mediante decisão fundamenta-

da do Pregoeiro/Agente de Contratação, a apresentação de novos documentos de habilitação ou a comple-

mentação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes, em até 02(duas) horas 

[para: 

9.13.1 a aferição das condições de habilitação do licitante, desde que decorrentes de fatos existentes 

à época da abertura do certame; 

9.13.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das pro-

postas; 

9.13.3 suprimento da ausência de documento de cunho declaratório emitido unilateralmente pelo li-

citante; 

9.13.4  suprimento da ausência de certidão e/ou documento de cunho declaratório expedido por ór-

gão ou entidade cujos atos gozem de presunção de veracidade e fé pública. 

9.14. Findo o prazo assinalado sem o envio da nova documentação, restará preclusa essa oportunidade 

conferida ao licitante, implicando sua inabilitação.  
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9.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, regis-

trada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

9.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro/Agente de Contra-

tação/Comissão examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem Erro! Fonte 

de referência não encontrada.. 

9.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

9.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 

porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação. 

9.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclu-

são de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conheci-

dos após o julgamento. 

10. DO TERMO DE CONTRATO 

10.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado termo de contra-

to, ou outro instrumento equivalente. 

10.2. O adjudicatário terá o prazo de 05(cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 

para assinar o termo de contrato ou instrumento equivalente, sob pena de decair o direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

10.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 

Termo de Contrato ou instrumento equivalente, a Administração poderá: a) encaminhá-lo para assinatura, 

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR), para que seja assinado e devolvido no 

prazo de 05(cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento; b) disponibilizar acesso a sistema de pro-

cesso eletrônico para que seja assinado digitalmente em até 05(cinco)  dias úteis; ou c) outro meio eletrônico, 

assegurado o prazo de 05(cinco)  dias úteis para resposta após recebimento da notificação pela Administra-

ção. 

10.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor adjudicado, 

implica o reconhecimento de que: 

10.4.1 referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabele-

cida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

10.4.2 a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas neste Edital; 

10.4.3 a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 

138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 

da mesma Lei. 

10.5. Os prazos dos itens 10.2 e 10.3 poderão ser prorrogados, por igual período, por solicitação justificada 

do adjudicatário e aceita pela Administração. 

10.6. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 
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10.7. Na assinatura do contrato ou instrumento equivalente será exigido a comprovação das condições de 

habilitação e contratação consignadas neste Edital, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vi-

gência do contrato. 

11. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

11.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo 05 (cinco) dias, 

contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade 

encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do 

licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

11.2.1 a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

11.2.2 a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

11.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema 

de registro de preços. 

11.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de 

todos os itens constantes no Termo de Referência/Projeto Básico, com a indicação do licitante vencedor, a 

descrição do (s) item (ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

11.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado 

durante a vigência da ata de registro de preços. 

11.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabele-

cidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a 

aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

11.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabe-

lecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na or-

dem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

11.8. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por 

igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

11.8.1 Em caso de prorrogação da ata, poderá ser renovado o quantitativo originalmente registrado. 

12. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

12.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

12.1.1 dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a 

classificação na licitação e excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não 

atender aos requisitos previstos no art. 26 da Lei nº 14.133, de 2021; e  

12.1.2 dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

12.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados 

na ata. 
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12.2.1 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do cer-

tame em relação ao licitante mais bem classificado. 

12.2.2 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o obje-

to com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

12.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver neces-

sidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

12.3.1 quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; ou 

12.3.2 quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipó-

teses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

12.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatá-

rio concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classifi-

cado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, 

poderá: 

12.4.1 convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

12.4.2 adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, obser-

vada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

13. DOS RECURSOS 

13.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

13.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabi-

litação do licitante: 

13.3.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

13.3.2 o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

13.3.3 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de la-

vratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

13.3.4 na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 

2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julga-

mento. 

13.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

13.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 

para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

13.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
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13.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 

imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

13.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

13.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

13.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico . 

14. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

14.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer docu-

mento que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão durante o certame; 

14.1.2 salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 

em especial quando: 

14.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

14.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

14.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

14.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

14.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital. 

14.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

14.1.4 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

14.1.5 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação; 

14.1.6 fraudar a licitação; 

14.1.7 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quan-

do: 

14.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

14.1.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

14.1.7.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada. 

14.1.8 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

14.1.9 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013. 

14.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, após regular processo administrati-

vo, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  
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14.2.1 advertência;  

14.2.2 multa; 

14.2.3 impedimento de licitar e contratar e 

14.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos deter-

minantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 

a penalidade. 

14.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

14.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 

14.3.2 as peculiaridades do caso concreto; 

14.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

14.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

14.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orien-

tações dos órgãos de controle. 

14.4. A multa será recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

14.4.1 Para as infrações previstas nos itens Erro! Fonte de referência não encontrada., Erro! 

Fonte de referência não encontrada. e Erro! Fonte de referência não encontrada., a multa será de 

0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 

14.4.2 Para as infrações previstas nos itens 14.1.4, Erro! Fonte de referência não encontrada., 

Erro! Fonte de referência não encontrada., Erro! Fonte de referência não encontrada., Erro! Fonte 

de referência não encontrada. e Erro! Fonte de referência não encontrada., a multa será de 15% a 

30% do valor do contrato licitado. 

14.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para lici-

tar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

14.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação. 

14.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das in-

frações administrativas relacionadas nos itens Erro! Fonte de referência não encontrada., Erro! Fonte de 

referência não encontrada., Erro! Fonte de referência não encontrada. e 14.1.4, quando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Adminis-

tração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo 

de 3 (três) anos. 

14.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 

em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens Erro! Fonte de referência não encontrada., 

Erro! Fonte de referência não encontrada., Erro! Fonte de referência não encontrada., Erro! Fonte de 

referência não encontrada. e Erro! Fonte de referência não encontrada., bem como pelas infrações ad-

ministrativas previstas nos itens Erro! Fonte de referência não encontrada., Erro! Fonte de referência 

não encontrada., Erro! Fonte de referência não encontrada. e 14.1.4 que justifiquem a imposição de pe-

nalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo pre-

visto no art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021. 
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14.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 

14.1.4, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata 

perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, 

§4º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

14.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabiliza-

ção a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 

circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

14.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o re-

curso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vin-

te) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

14.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inido-

neidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido 

no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

14.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

14.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de repa-

ração integral dos danos causados. 

14.15. Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações serão enviadas eletroni-

camente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial. 

14.15.1 Os endereços de e-mail informados na proposta comercial serão considerados de uso contí-

nuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente 

enviadas. 

15. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

15.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 

14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

15.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 

no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

15.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo portal 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

15.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

15.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, nos autos do processo de licitação. 

15.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
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16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

16.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do cer-

tame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 

mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoei-

ro/Agente de Contratação/Comissão. 

16.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 

Brasília - DF. 

16.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

16.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 

finalidade e a segurança da contratação.  

16.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Adminis-

tração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resul-

tado do processo licitatório. 

16.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e in-

cluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

16.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse públi-

co. 

16.9. As partes envolvidas, por si e por seus colaboradores, deverão observar as disposições da Lei 13.709 

de 14 de agosto de 2018, Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD, quando do tratamento dos dados pessoais 

ou dados pessoais sensíveis, em especial quanto à finalidade, boa-fé e demais princípios insculpidos no art. 

6º da LGPD. 

16.10. A CONTRATANTE figura na qualidade de Controlador de dados enquanto a CONTRATADA é 

definida como Operadora de dados. 

16.11. A CONTRATANTE e a CONTRATADA serão consideradas controladoras conjunta quando esta 

transferir dados pessoais e dados pessoais sensíveis de seus representantes, prepostos ou colaboradores à 

CONTRATANTE. 

16.12. A CONTRATADA indicará encarregado para assuntos relacionados à LGPD que poderá ser o mes-

mo colaborador qualificado como preposto para outros assuntos relacionados à execução do contrato. 

16.13. Os dados pessoais dos representantes, prepostos e colaboradores da CONTRATADA, obtidos em 

razão de Contrato e/ou Ata de registro de preço, poderão ser divulgados pela CONTRATANTE com a finali-

dade de cumprir mandamentos legais e jurisprudenciais relacionados à transparência. 

16.14.  A CONTRATADA está obrigada a guardar sigilo por si, por seus colaboradores ou prepostos, nos 

termos da LGPD, em relação aos dados, informações ou documentos de qualquer natureza, exibidos, manu-

seados ou que, por qualquer forma ou modo, venham tomar conhecimento ou ter acesso em razão deste Con-

trato, ficando, na forma da lei, responsáveis pelas consequências de eventual tratamento indevido ou uso em 

desconformidade com o objeto desta licitação. 
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16.15. É vedado à CONTRATADA o tratamento de dados pessoais realizado em decorrência da execução 

contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de responsabilização adminis-

trativa, civil e criminal. prepostos ou colaboradores da CONTRATADA, para viabilizar acesso aos sistemas 

de informação. 

16.16. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br. 

16.17. A Diretora compete anular este Pregão por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pes-

soa, e revogar o certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, median-

te ato escrito e fundamentado. 

16.18.  A anulação do Pregão induz à do contrato/ata de registro de preço. 

16.19. Conforme dispõe o decreto municipal n° 085, de 22 de setembro de 2023, o pagamento a fornecedo-

res por órgãos e entidades do poder público municipal, disciplinando procedimentos para a aplicação do art. 

158, Inciso I, Da Constituição Federal De 1988 (imposto de renda retido na fonte por órgãos da administra-

ção municipal direta, suas autarquias e fundações municipais), MUNICIPAL N° 085, DE 22 DE SETEM-

BRO DE 2023, do qual  ao efetuarem pagamento a pessoa física ou jurídica, referente a qualquer serviço ou 

mercadoria contratado e prestado, deverão proceder à retenção do imposto de renda (IR) em observância ao 

disposto neste Decreto Municipal. ( Vide decreto ) 

16.20. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

16.20.1 Anexo I -  Documentos de Habilitação 

16.20.2 Anexo II- Termo de Referência; 

16.20.2.1. Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar; 

16.20.3 Anexo III – MODELO DE PROPOSTA 

16.20.4  Anexo IV- Declaração Unificada 

16.20.5 Anexo V- Minuta de Termo de Contrato; 

16.20.6 Anexo IV – Minuta de Ata de Registro de Preços; 

16.20.7 Anexo V –Regras aplicáveis ao instrumento substitutivo ao contrato; 

16.20.8 Anexo VI – Termo de Ciência e concordância; 

16.20.9 Anexo VII – Declaração de Responsabilidade pelo enquadramento sindical; 

 

 

Janaúba-MG., 16 de março de 2026. 

 

 

_______________________________ 

Elaine Cristina Caires Oliveira Leão  

Diretora Geral da Fundação Hospitalar de Janaúba 
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ANEXO I -  DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

EDITAL  010/2026 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N° 012/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇOS Nº 009/2026 

 

 

Exigências de habilitação 

1. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos: 

1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

1.1.1. Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual ou Empresa Individual de 

Responsabilidade Limitada; 

1.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social atualizado e registrado na Junta Comercial, em se tratan-

do de sociedade empresária ou cooperativa, devendo o estatuto, no caso das cooperativas, estar adequado, na 

forma prevista nos artigos 27 e 28 da Lei Federal n. 12.690/2012; 

1.1.3. Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de sociedades empre-

sárias ou cooperativas; 

1.1.4. Ato constitutivo atualizado e registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de socie-

dade não empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 

1.1.5. Decreto de autorização, tratando-se de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País, 

e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 

assim o exigir. 

 

1.2. REGULARIDADE FISCAL:  

1.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 

1.2.2. Certidão de regularidade de débitos relativos a tributos federais e à divida ativa da União, inclusive 

as contribuições sociais;  

1.2.3. Certidão de regularidade de débitos referentes a tributos estaduais relacionados com o objeto licita-

do, expedida por meio de unidade administrativa competente da sede ou domicílio da licitante. 

1.2.4. Certidão de Regularidade em relação à Fazenda Pública Municipal. 

1.2.5. Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviço 

(FGTS). 

1.2.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresenta-

ção de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto- Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

1.2.7. Serão aceitas como prova de regularidade, certidões positivas com efeito de negativas. 
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1.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

1.3.1. Certidão negativa de pedido de falência e concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica em data não superior a 60 dias da data da abertura do certame, se outro prazo não constar do docu-

mento. 

 

1.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

1.4.1. Atestado(s)/certidão(ões) de capacidade técnico-operacional, em nome da licitante, fornecido(s) por 

pessoa jurídica de direito público ou privado que comprove(m) o fornecimento anterior pertinente e compa-

tível com o objeto desta licitação, independentemente de quantitativos, com caracterização do bom desempe-

nho da licitante. 

1.4.1.1. O(s) atestado(s) ou certidão(ões) deverá(ão) ser apresentado(s) em papel timbrado, original 

ou cópia reprográfica autenticada, assinado(s) por autoridade ou representante de quem o(s) expediu, 

com a devida identificação, não lhe sendo exigido prazo de validade. 

 

1.5. OUTROS DOCUMENTOS: 

1.5.1. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, sob as penas da Lei, confor-

me o disposto no artigo. 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal e inciso VI do art. 68 da Lei Federal nº 

14.133/21 

1.5.2. Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo de sua habilitação inclusive condenação 

judicial na proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou credití-

cios, transitada em julgada ou não desafiada por recurso com efeito suspensivo, por ato de improbidade ad-

ministrativa; 

1.5.3.   Em se tratando de ME e EPP, declaração de observância e atendimento aos parágrafos §1º, §2º, §3º 

do art. 4º da Lei Federal nº 14.133/21; 

1.5.4. As declarações supra deverão ser elaboradas em papel timbrado e subscritas pelo representante legal 

da licitante, sendo recomendada a utilização do modelo constante do presente Edital, facultando-se a elabo-

ração de declarações individualizadas. 

 

Disposições gerais sobre habilitação 

1.6. Quando permitida a participação na licitação/contratação de empresas estrangeiras que não funcio-

nem no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

1.7. Na hipótese de o fornecedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para assinatura do 

contrato ou da ata de registro de preços ou do aceite do instrumento equivalente, os documentos exigidos 

para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no 
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Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos 

respectivos consulados ou embaixadas. 

1.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

1.9. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornece-

dor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade 

técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos so-

mente em nome da matriz. 

1.10. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de docu-

mentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 

contribuições. 
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ANEXO II - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

EDITAL  010/2026 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N° 012/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇOS Nº 009/2026 

 

 

TERMO REFERÊNCIA 

1. OBJETO : 

1.1. Futura e eventual aquisição de enxoval hospitalar - avental, campos cirúrgicos, capotes, uniformes, 

fenestrados, camisolas, conjuntos para pacientes, toalhas, lençóis, fronhas, cobertores - para atender as ne-

cessidades da Fundação Hospitalar De Janaúba/MG., conforme condições e exigências estabelecidas nestes 

termos: 

 

ITEM 
CÓDIGO 

CNBS 
DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

1 606999 

AVENTAL  PARA CME - Avental de 

Pvc Forrado Impermeável TAMANHO 

DE 1,20 x 60 cm - Cor  Branco 

UN 150 

2 - 

CAMPO SIMPLES 90X70 - TECIDO  

BRIM PESADO 100% ALGODÃO, 

GRAMATURA 240GR/M², TINGI-

MENTO PROFISSIONAL (HIDAN-

TRENE), ALTA QUALIDADE E DU-

RABILIDADE, COR VERDE BAN-

DEIRA. 

UN 100 

3 - 

CAMPOS   DE BANDEJA 70X50 -  

TECIDO  BRIM PESADO 100% AL-

GODÃO, GRAMATURA 240GR/M²,   

ARMAÇÃO: SARJA 2X1- TINGI-

MENTO PROFISSIONAL (HIDAN-

TRENE), ALTA QUALIDADE E DU-

RABILIDADE, COR VERDE BAN-

DEIRA. 

UN 180 

4 607019 

CAMPOS  CIRÚRGICOS  DUPLO 

180X180 -TECIDO  BRIM LEVE  

100% ALGODÃO, GRAMATURA 190 

GR/M²,   TINGIMENTO PROFISSIO-

NAL ( HIDANTRENE ), ALTA QUA-

LIDADE E DURABILIDADE, COR 

VERDE BANDEIRA. 

UN 200 

http://www.hrjanauba.com.br/


FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE JANAÚBA 
Av: PEDRO ÁLVARES CABRAL,  140 - Bairro: VEREDAS – JANAÚBA- MG/ 39440-065 

Telefone: (38) 3821-1138 
www.hrjanauba.com.br 

 

 

   

  P á g i n a  29 | 111 
 

5 607006 

CAMPOS  CIRÚRGICOS DUPLOS 

150X150 - TECIDO  BRIM LEVE  

100% ALGODÃO, GRAMATURA 190 

GR/M²,   ARMAÇÃO: SARJA 2X1- 

TINGIMENTO PROFISSIONAL ( HI-

DANTRENE ), ALTA QUALIDADE E 

DURABILIDADE, COR VERDE 

BANDEIRA. 

UN 400 

6 - 

CAMPOS  DE MESA 140X80 -  TECI-

DO  BRIM PESADO 100% ALGO-

DÃO, GRAMATURA 240GR/M²,   

ARMAÇÃO: SARJA 3X1-

TINGIMENTO PROFISSIONAL ( HI-

DANTRENE ), ALTA QUALIDADE E 

DURABILIDADE, COR VERDE 

BANDEIRA 

UN 400 

7 - 

CAMPOS DE MESA 140X110 -  TE-

CIDO  BRIM PESADO 100% ALGO-

DÃO, GRAMATURA 240GR/M²,   

ARMAÇÃO: SARJA 3X1-

TINGIMENTO PROFISSIONAL ( HI-

DANTRENE ), ALTA QUALIDADE E 

DURABILIDADE, COR VERDE 

BANDEIRA 

UN 400 

8 - 

CAMPOS  DUPLOS  110X80 - TECI-

DO  BRIM LEVE  100% ALGODÃO, 

GRAMATURA 190 GR/M²,  ARMA-

ÇÃO: SARJA 2X1- TINGIMENTO 

PROFISSIONAL ( HIDANTRENE ), 

ALTA QUALIDADE E DURABILI-

DADE, COR VERDE BANDEIRA 

UN 400 

9 - 

CAMPOS 160X110 -  TECIDO  BRIM 

PESADO 100% ALGODÃO, GRAMA-

TURA 240GR/M², ARMAÇÃO: SARJA 

3X1-   TINGIMENTO PROFISSIONAL 

( HIDANTRENE ), ALTA QUALIDA-

DE E DURABILIDADE, COR VERDE 

BANDEIRA 

UN 400 

10 - 

CAMPOS CIRÚRGICOS 180X120 - - 

TECIDO  BRIM PESADO 100% AL-

GODÃO, GRAMATURA 240GR/M²,   

ARMAÇÃO: SARJA 3X1-

TINGIMENTO PROFISSIONAL ( HI-

DANTRENE ), ALTA QUALIDADE E 

DURABILIDADE, COR VERDE 

BANDEIRA 

UN 200 

11 - 

CAMPOS DE BANDEIJA  70X70 - 

TECIDO  BRIM PESADO 100% AL-

GODÃO, GRAMATURA 240GR/M²,   

ARMAÇÃO: SARJA 3X1-

TINGIMENTO PROFISSIONAL ( HI-

DANTRENE ), ALTA QUALIDADE E 

UN 400 
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DURABILIDADE, COR VERDE 

BANDEIRA 

12 - 

CAMPOS DE BANDEIJA  90X90 - 

TECIDO  BRIM PESADO 100% AL-

GODÃO, GRAMATURA 240GR/M²,   

ARMAÇÃO: SARJA 3X1-

TINGIMENTO PROFISSIONAL ( HI-

DANTRENE ), ALTA QUALIDADE E 

DURABILIDADE, COR VERDE 

BANDEIRA 

UN 400 

13 - 

CAMPOS DE BANDEIJA 40X50 TE-

CIDO  BRIM PESADO 100% ALGO-

DÃO, GRAMATURA 240GR/M²,   

ARMAÇÃO: SARJA 3X1-

TINGIMENTO PROFISSIONAL ( HI-

DANTRENE ), ALTA QUALIDADE E 

DURABILIDADE, COR VERDE 

BANDEIRA 

UN 400 

14 - 

CAMPOS DUPLOS 80X80 - TECIDO  

BRIM LEVE  100% ALGODÃO, 

GRAMATURA 190 GR/M²,   ARMA-

ÇÃO: SARJA 2X1 - TINGIMENTO 

PROFISSIONAL ( HIDANTRENE ), 

ALTA QUALIDADE E DURABILI-

DADE, COR VERDE BANDEIRA 

UN 400 

15 - 

CAMPOS CIRURGICOS DUPLOS 

80X80 - TECIDO  BRIM PESADO 

100% ALGODÃO, GRAMATURA 

190GR/M²,  ARMAÇÃO: SARJA 2X1-  

TINGIMENTO PROFISSIONAL ( HI-

DANTRENE ), ALTA QUALIDADE E 

DURABILIDADE, COR VERDE 

BANDEIRA. PERSONALIZAÇÃO : 

LOGOMARCA DO HOSPITALAR. 

UN 400 

16 - 

CAMPOS CIRURGICOS  DUPLOS 

90X70 -  TECIDO  BRIM PESADO 

100% ALGODÃO, GRAMATURA 

190GR/M²,   ARMAÇÃO: SARJA 2X1- 

TINGIMENTO PROFISSIONAL ( HI-

DANTRENE ), ALTA QUALIDADE E 

DURABILIDADE, COR VERDE 

BANDEIRA . PERSONALIZAÇÃO : 

LOGOMARCA DO HOSPITALAR. 

UN 400 

http://www.hrjanauba.com.br/


FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE JANAÚBA 
Av: PEDRO ÁLVARES CABRAL,  140 - Bairro: VEREDAS – JANAÚBA- MG/ 39440-065 

Telefone: (38) 3821-1138 
www.hrjanauba.com.br 

 

 

   

  P á g i n a  31 | 111 
 

17 - 

CAMPOS SIMPLES 130X130 - TECI-

DO  BRIM PESADO 100% ALGO-

DÃO, GRAMATURA 240GR/M²,   

ARMAÇÃO: SARJA 2X1 -

TINGIMENTO PROFISSIONAL ( HI-

DANTRENE ), ALTA QUALIDADE E 

DURABILIDADE, COR VERDE 

BANDEIRA 

UN 400 

18 - 

CAMPOS SIMPLES 160X110 - TECI-

DO  BRIM PESADO 100% ALGO-

DÃO, GRAMATURA 240GR/M²,   

ARMAÇÃO: SARJA 3X1-

TINGIMENTO PROFISSIONAL ( HI-

DANTRENE ), ALTA QUALIDADE E 

DURABILIDADE, COR VERDE 

BANDEIRA 

UN 400 

19 - 

CAMPOS SIMPLES 65X65 - TECIDO  

BRIM PESADO 100% ALGODÃO, 

GRAMATURA 240GR/M², ARMA-

ÇÃO: SARJA 3X1-  TINGIMENTO 

PROFISSIONAL ( HIDANTRENE ), 

ALTA QUALIDADE E DURABILI-

DADE, COR VERDE BANDEIRA 

UN 400 

20 - 

CAPOTE CIRÚRGICO SIMPLES  - 

EM BRIM PESADO 100% , GRAMA-

TURA 240GRMM²,  ARMAÇÃO: 

SARJA 3X1, 100 % ALGODÃO, 

MANGA LONGA , PUNHO EM MA-

LHA  E DEDEIRA DE ELASTICO . 

TINGIMENTO PROFISSIONAL ( HI-

DANTRENE ), ALTA QUALIDADE E 

DURABILIDADE, COR VERDE 

BANDEIRA.  PERSONALIZAÇÃO : 

LOGOMARCA DO HOSPITALAR. 

UN 400 

21 - 

CAPOTE CIRÚRGICO COM TRANS-

PASSE OPA, GOLA REDONDA ,  

MANGA LONGA PUNHO EM MA-

LHA  E DEDEIRA DE ELASTTICO  .  

EM BRIM PESADO 100%   ALGO-

DÃO , GRAMATURA 240GRMM², 

ARMAÇÃO: SARJA 3X1 - TINGI-

MENTO PROFISSIONAL ( HIDAN-

TRENE ), ALTA QUALIDADE E DU-

RABILIDADE, COR VERDE BAN-

DEIRA. PERSONALIZAÇÃO : LO-

GOMARCA DO HOSPITALAR. 

UN 150 
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22 - 

UNIFORME PRIVATIVOS NA COR 

VERDE  BANDEIRA  E AZUL CLA-

RO- TAMANHO P,M.G,GG,EG- 

(BLUSA DECOTE V, MANGA CUR-

TA C/ 

DOIS BOLSOS INFERIORES, CALÇA 

CÓS 

ELÁSTICO E CORDÃO). PERSONA-

LIZAÇÃO : LOGOMARCA DO HOS-

PITALAR. TECIDO  BRIM LEVE 

100% ALGODÃO, GRAMATURA 

190GR/M²,   ARMAÇÃO: SARJA 2X1-  

TINGIMENTO PROFISSIONAL ( HI-

DANTRENE ), ALTA QUALIDADE E 

DURABILIDADE, COR VERDE 

BANDEIRA TAMANHOS APROXI-

MADO. 

 

TAMANHO P 

 

TAMANHO TÓRAX 124 CM,  OM-

BRO 13,5, PUNHO 36CM,  MANGA 

18CM, COMPRIMENTO 75 CM), 

CALÇA ( QUADRIL 138CM , COM-

PRIMENTO 110 CM). 

 

TAMANHO M 

 

TAMANHO TÓRAX 128 CM, OMBRO 

14CM, PUNHO 42CM,  MANGA 

20CM, COMPRIMENTO 80CM), 

CALÇA ( QUADRIL 140CM , COM-

PRIMENTO 115 CM). 

 

CONJUNTO G 

 

BLUSA (TORAX 148CM, MANGA 

22CM, PUNHO 44 CM, COMPRI-

MENTO 85CM), CALÇA  (QUADRIL 

146 CM,  COMPRIMENTO 120CM) 

 

TAMANHO GG 
BLUSA: TÓRAX 150 CM, MANGA 

24, PUNHO 46, OMBRO 14, COM-

PRIMENTO 90 CM) CALÇA QUA-

DRIL 152CM, COMPRIMENTO 125 

CM). 

 

TAMANHO EXG 

TAMANHO APROXIMADO BLUSA :  

(TÓRAX 166 CM,  OMBRO 20CM, 

PUNHO 48CM,  MANGA 30CM, 

UN 1000 

http://www.hrjanauba.com.br/


FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE JANAÚBA 
Av: PEDRO ÁLVARES CABRAL,  140 - Bairro: VEREDAS – JANAÚBA- MG/ 39440-065 

Telefone: (38) 3821-1138 
www.hrjanauba.com.br 

 

 

   

  P á g i n a  33 | 111 
 

COMPRIMENTO 90CM), CALÇA: ( 

QUADRIL 170CM , COMPRIMENTO 

125CM). 

23 - 

CAMPO ENCERADO DE MAPA IM-

PERMEÁVEL 1,25X75 

 

UN 60 

24 - 

CAMPO ENCERADO DE MAPA IM-

PERMEÁVEL 140X80 

 

UN 60 

25 - 

FENESTRADO 40X50 - TECIDO  

BRIM LEVE  100% ALGODÃO, 

GRAMATURA 190 GR/M²,   TINGI-

MENTO PROFISSIONAL ( HIDAN-

TRENE ), ALTA QUALIDADE E DU-

RABILIDADE, COR VERDE BAN-

DEIRA 

UN 100 

26 - 

FENESTRADO 60X50 -TECIDO  

BRIM LEVE  100% ALGODÃO, 

GRAMATURA 190 GR/M²,   TINGI-

MENTO PROFISSIONAL ( HIDAN-

TRENE ), ALTA QUALIDADE E DU-

RABILIDADE, COR VERDE BAN-

DEIRA 

UN 100 

27 - 

FENESTRADOS 70X60 -TECIDO  

BRIM LEVE  100% ALGODÃO, 

GRAMATURA 190 GR/M²,   ARMA-

ÇÃO: SARJA 2X1 -TINGIMENTO 

PROFISSIONAL ( HIDANTRENE ), 

ALTA QUALIDADE E DURABILI-

DADE, COR VERDE BANDEIRA 

UN 100 

28 - 

FENESTRADOS 80X80 PARA SVD - 

TECIDO  BRIM LEVE  100% ALGO-

DÃO, GRAMATURA 190 GR/M²,   

ARMAÇÃO: SARJA 2X1 - TINGI-

MENTO PROFISSIONAL ( HIDAN-

TRENE ), ALTA QUALIDADE E DU-

RABILIDADE, COR VERDE BAN-

DEIRA. 

UN 100 
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29 - 

CAMPOS  SIMPLES  PARA PACIEN-

TES CIRURGICOS TAMANHO  2,65 

X 1,180 CM  - TECIDO  BRIM LEVE  

100% ALGODÃO, GRAMATURA 190 

GR/M²,  ARMAÇÃO: SARJA 2X1- 

TINGIMENTO PROFISSIONAL ( HI-

DANTRENE ), ALTA QUALIDADE E 

DURABILIDADE, COR AZUL CLA-

RO BANDEIRA. 

CJ 200 

30 - 

CAMISOLA PARA BLOCO CIRÚRGICO: 

TAMANHOS M/G/GG, DE TECIDO PER-

CAL 180 FIOS - 80% ALGODÃO E 20% 

POLIÉSTER, COR AZUL CLARO. PER-

SONALIZAÇÃO: LOGOMARCA DO 

HOSPITAL. 

UNIDADE 1.000 

31 - 

CAMISOLAS FECHADAS: TAMANHO 

P/M/G/GG, TECIDO PERCAL 180 FIOS - 

80% ALGODÃO E 20% POLIÉSTER, COR 

AZUL CLARO. PERSONALIZAÇÃO: 

LOGOMARCA DO HOSPITAL. 

UNIDADE 1.000 

32 -- 

CONJUNTOS PARA PACIENTES MAS-

CULINO: TAMANHO P/M/G/GG, DE 

TECIDO PERCAL 180 FIOS - 80% AL-

GODÃO E 20% POLIÉSTER, COR AZUL 

CLARO. PERSONALIZAÇÃO: LOGO-

MARCA DO HOSPITAL. 

CJ 1.000 

 
TAMANHO APROXIMADO CAMISA   P: 

OMBRO: 13 

TÓRAX: 122 

MANGA: 20 

PUNHO: 20 

OMBRO NA BARRA: 50 

 
TAMANHO APROXIMADO SHORT P 

QUADRIL: 124 

CINTURA ATE BARRA: 50 

BARRA/BOCA: 30 

 
 

TAMANHO APROXIMADO CAMISA  M 

 
OMBRO: 14 

TÓRAX: 128 

MANGA: 20 

PUNHO: 22 

OMBRO NA BARRA: 72 
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TAMANHO APROXIMADO SHORT-  M 

 

QUADRIL: 132 

CINTURA ATE BARRA: 55 

BARRA  DE BOCA: 30 

 

 

TAMANHO APROXIMADO  CAMISA G: 

OMBRO: 15 

TÓRAX: 140 

MANGA: 22 

OMBRO NA BARRA:75 

PUNHO: 24 

 

 

TAMANHO APROXIMADO SHORT G 

 

QUADRIL: 142 

CINTURA ATE BARRA: 66 

BARRA/BOCA: 32 

QUADRIL: 146 

CINTURA ATE BARRA: 66 

BARRA DE BOCA: 36 

 

 

TAMANHO APROXIMADO DA CAMISA  

GG 

 

OMBRO:15 

TÓRAX:144 

PUNHO:26 

MANGA:22 

OMBRO NA BARRA :80 

 

 

 

TAMANHO APROXIMADO DO SHORT 

GG 

QUADRIL :146 

CINTURA ATÉ A BARRA : 66 

BARRA:36 

BARRA BOCA: 35 

 

33 - 

TOALHA DE BANHO: NA COR BRAN-

CA, COM 75 CMX1.40M, 100% ALGO-

DÃO, GRAMATURA 440/M² PERSONA-

LIZAÇÃO: LOGOMARCA DO HOSPI-

TAL. 

UNIDADE 1.500 

34 - 

LENÇOL TRAÇADO: LENÇOL HOSPI-

TALAR TRAÇADO, LISO, NA COR 

AZUL CLARO,VERDE CLARO E AMA-

RELO CLARO,  DE 1ª QUALIDADE, 

COM EXCELENTE ACABAMENTO E 

UNIDADE 1700 

http://www.hrjanauba.com.br/


FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE JANAÚBA 
Av: PEDRO ÁLVARES CABRAL,  140 - Bairro: VEREDAS – JANAÚBA- MG/ 39440-065 

Telefone: (38) 3821-1138 
www.hrjanauba.com.br 

 

 

   

  P á g i n a  36 | 111 
 

APRESENTAÇÃO, RESISTENTE A LA-

VAGEM USUAL DE ROUPA HOSPITA-

LAR E INDUSTRIAL, TECIDO PERCAL 

180 FIOS- 80% ALGODÃO, 20% POLIÉS-

TER COM MEDIDA DE 1.60 MX2.50M. 

PERSONALIZAÇÃO: LOGOMARCA DO 

HOSPITAL. PARA USO DE PACIENTES 

E EQUIPE MULTIPROFISSIONAL . 

35 - 

LENÇOL COM ELÁSTICO: LENÇOL 

HOSPITALAR, LISO, NA COR AZUL 

CLARO, DE 1ª QUALIDADE, COM EX-

CELENTE ACABAMENTO E APRESEN-

TAÇÃO, RESISTENTE A LAVAGEM 

USUAL DE ROUPA HOSPITALAR E 

INDUSTRIAL, TECIDO PERCAL 180 

FIOS- 80% ALGODÃO, 20% POLIÉSTER, 

COM MEDIDA DE 2.65MX 1.80 M. PER-

SONALIZAÇÃO: LOGOMARCA DO 

HOSPITAL. 

UNIDADE 1.000 

36 - 

FRONHAS: FRONHAS DE TECIDO PER-

CAL 180 FIOS - 80% ALGODÃO E 20% 

POLIÉSTER, NA COR AZUL CLARO, 

COM MEDIDA DE 0.85MX0.50. PERSO-

NALIZAÇÃO: LOGOMARCA DO HOS-

PITAL 

UNIDADE 1.000 

37 - 

COBERTOR: COBERTOR SOLTEIRO 

1,40X2,10CM, 65% POLIÉSTER, 10% 

ALGODÃO, 15% POLIPROPILENO, 5% 

VISCOSE. PERSONALIZAÇÃO: LOGO-

MARCA DO HOSPITAL. 

UNIDADE 1.000 

38 - 

CONJUNTOS PARA PACIENTES MAS-

CULINO -  DE IDADE DE 05 A 12 ANOS, 

TECIDO PERCAL 180 FIOS - 80% AL-

GODÃO E 20% POLIÉSTER, COR AZUL 

CLARO. PERSONALIZAÇÃO: LOGO-

MARCA DO HOSPITAL. 

CONJUNTO 100 

 
TAMANHO APROXIMADO  BLUSA 

TÓRAX: 104 

MANGA: 20 

PUNHO: 18 

OMBRO ATE A BARRA: 48 

 
TAMANHO APROXIMADO SHORT 

 
QUADRIL: 108 

CINTURA NA BARRA: 48 

PERSONALIZAÇÃO: LOGOMARCA DO 

HOSPITAL. 
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39 - 

CAMPOS DE MESA 2,60 x 1,50 -  TE-

CIDO  BRIM PESADO 100% ALGO-

DÃO, GRAMATURA 240GR/M²,   

ARMAÇÃO: SARJA 3X1-

TINGIMENTO PROFISSIONAL ( HI-

DANTRENE ), ALTA QUALIDADE E 

DURABILIDADE, COR VERDE 

BANDEIRA. 
PARA USO DA HEMODINÂMICA 

UNIDADE 100 

40 - 

CAMPOS  DE MESA  2,0 x 1,50  -  

TECIDO  BRIM PESADO 100% AL-

GODÃO, GRAMATURA 240GR/M²,   

ARMAÇÃO: SARJA 3X1-

TINGIMENTO PROFISSIONAL ( HI-

DANTRENE ), ALTA QUALIDADE E 

DURABILIDADE, COR VERDE 

BANDEIRA. 
PARA USO DA HEMODINÂMICA 

UNIDADE 100 

41 - 

FENESTRADOS 70x1,20 PARA SVD - 

TECIDO  BRIM LEVE  100% ALGO-

DÃO, GRAMATURA 190 GR/M²,   

ARMAÇÃO: SARJA 2X1 - TINGI-

MENTO PROFISSIONAL ( HIDAN-

TRENE ), ALTA QUALIDADE E DU-

RABILIDADE, COR VERDE BAN-

DEIRA. 
 

PARA USO DA HEMODINÂMICA 

UNIDADE 100 

 

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante 

do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, nos termos do artigo 20 da 

Lei nº 14.133, de 2021, que estabelece que os itens de consumo deverão ser de qualidade comum, não supe-

rior à necessária para cumprir as finalidades às quais se destinam, vedada a aquisição de artigos de luxo.  

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados  da Formalização do Termo de 

Contrato e/ou Ata de Registro de Preço, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, podendo ocorrer a 

prorrogação da vigência renovando-se o saldo. 

1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da con-

tratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A Fundação Hospitalar do Município de Janaúba/MG, instituída pela Lei Municipal nº 1.932, de 03 

de novembro de 2011, com Estatuto aprovado pelo Decreto nº 121/2011, constitui-se como fundação pública 

de direito público municipal, sem fins lucrativos, dotada de autonomia administrativa, financeira e jurídica, 

responsável pela execução de ações e serviços públicos de saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde – 
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SUS, atuando como hospital regional de urgência e emergência, referência para mais de 14 municípios, com 

aproximadamente 130 leitos em funcionamento. 

A instituição vivencia, nos últimos anos, expansão significativa de sua complexidade assistencial, 

especialmente com a habilitação do Hospital Regional de Janaúba como Unidade de Assistência de Alta 

Complexidade em Oncologia – UNACON, nos termos da Portaria nº 3.451/2024 do Ministério da Saúde, que 

ampliou substancialmente os fluxos assistenciais, a demanda por atendimentos especializados e a necessida-

de de manutenção contínua de insumos críticos. 

A justificativa para esta contratação encontra fundamento jurídico no texto da Constituição da Re-

pública de 1988, que consagra a saúde como direito fundamental. O artigo 196 estabelece que:  

 

"Artigo 196 — A saúde é direito de todos e dever do Estado, 

garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem 

à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso 

universal e igualitário às ações e serviços para sua promo-

ção, proteção e recuperação". 

 

Do mesmo modo, o artigo 6º elenca a saúde como direito social ao lado da educação, moradia, 

alimentação e demais garantias que compõem a base da cidadania. 

 

Art. 6º. São direitos sociais a educação, a saúde, a alimenta-

ção, o trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a segurança, 

a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 

assistência aos desamparados, na forma desta Constituição.      

 

Considerando que o direito à saúde constitui garantia fundamental prevista nos artigos 6º e 196 da 

Constituição Federal, sendo dever do Estado assegurar acesso universal e igualitário às ações e serviços para 

sua promoção, proteção e recuperação, a adequada disponibilização de enxoval hospitalar integra os insumos 

essenciais à efetividade da assistência prestada pela Fundação Hospitalar de Janaúba/MG. 

O enxoval hospitalar configura-se como insumo indispensável ao funcionamento regular da uni-

dade, por se relacionar diretamente com rotinas essenciais de atendimento, tais como: internações, pronto 

atendimento, centro cirúrgico, hemodinâmica, oncologia, UTI e demais procedimentos ambulatoriais e hos-

pitalares, garantindo a adequada execução dos cuidados ao paciente e a proteção dos profissionais de saúde. 

Sob o ponto de vista sanitário e assistencial, a disponibilidade de enxoval em condições adequa-

das é fator determinante para: 

a. assegurar higiene e conforto aos pacientes durante a permanência hospitalar; 

b. reduzir riscos de infecção e contaminação cruzada, especialmente em ambientes críticos e 

semicríticos, como CME, bloco cirúrgico, salas de procedimento e unidades de terapia in-

tensiva; 
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c. evitar improvisações e interrupções de rotinas, que podem comprometer a segurança do 

paciente e a regularidade do serviço público de saúde; 

d. garantir o cumprimento de protocolos assistenciais, inclusive aqueles relacionados a bar-

reiras físicas e organização de procedimentos estéreis/limpos. 

Adicionalmente, a necessidade de reposição decorre do uso intenso e repetido do enxoval hospita-

lar, aliado às lavagens industriais frequentes, processos de desinfecção, exposição a fluidos e desgaste estru-

tural dos tecidos, o que reduz a vida útil das peças e torna inevitável a substituição periódica para manuten-

ção do padrão mínimo de qualidade, resistência e segurança. 

Ressalta-se que a Fundação Hospitalar realiza elevado volume de atendimentos e procedimentos, 

o que implica consumo contínuo e elevado de roupas hospitalares, exigindo estoque mínimo suficiente para 

atender a rotatividade diária, bem como o tempo de processamento interno de lavanderia (coleta, separação, 

lavagem, secagem, dobragem e redistribuição). 

Do ponto de vista jurídico e administrativo, a contratação encontra respaldo no dever constitucio-

nal do Estado de assegurar o direito fundamental à saúde, bem como nos princípios que regem as contrata-

ções públicas, especialmente os princípios da continuidade do serviço público, eficiência, planejamento, 

economicidade e interesse público, uma vez que a falta de enxoval adequado pode impactar diretamente a 

assistência, elevar riscos sanitários e comprometer o funcionamento dos serviços hospitalares. 

Dessa forma, a contratação mostra-se necessária, adequada e proporcional, por se destinar ao for-

necimento de itens essenciais ao suporte assistencial e à segurança sanitária, garantindo a continuidade, a 

qualidade e a humanização do atendimento prestado pela Fundação Hospitalar de Janaúba/MG. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OB-

JETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estu-

dos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

3.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações, conforme consta das informações 

básicas desse Termo de Referência. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade 
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4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 

atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

4.1.1. Qualidade e durabilidade dos materiais, com especificação de tecidos resistentes a lavagens in-

dustriais, reduzindo a necessidade de reposições frequentes e, consequentemente, o consumo 

excessivo de recursos naturais; 

4.1.2. Utilização de matérias-primas adequadas ao uso hospitalar, com tingimento profissional de alta 

fixação, minimizando o desbotamento precoce e a geração de resíduos têxteis; 

4.1.3. Observância às normas ambientais vigentes, especialmente quanto aos processos produtivos 

utilizados pelo fabricante, que não poderão envolver práticas proibidas por legislação ambien-

tal; 

4.1.4. Redução de desperdícios, mediante fornecimento de peças com medidas padronizadas, costuras 

reforçadas e acabamento adequado, assegurando maior vida útil; 

4.1.5. Responsabilidade socioambiental do fornecedor, que deverá declarar conformidade com a le-

gislação trabalhista, ambiental e sanitária aplicável; 

4.1.6. Possibilidade de reaproveitamento e descarte adequado, ao final da vida útil dos materiais, ob-

servando-se as diretrizes de gerenciamento de resíduos sólidos previstas na legislação vigente. 

4.2. A especificação técnica adotada prioriza produtos de qualidade comum, adequados à finalidade 

hospitalar, vedada a aquisição de itens de luxo, conforme art. 20 da Lei nº 14.133/2021, asseguran-

do equilíbrio entre economicidade e desempenho. 

4.3. Dessa forma, a contratação harmoniza-se com os princípios da eficiência, economicidade e susten-

tabilidade, promovendo o uso racional de recursos públicos e a mitigação de impactos ambientais. 

 

4.3. Requisitos Técnicos e Operacionais 

4.3.1. Os produtos deverão ser confeccionados com materiais adequados ao uso hospitalar, apresentando 

qualidade, resistência, durabilidade e acabamento compatíveis com sua finalidade, devendo atender às nor-

mas técnicas aplicáveis a produtos têxteis e de uso hospitalar, bem como às especificações constantes neste 

termo de referência. 

4.3.2. Especificações técnicas mínimas: Os itens deverão atender rigorosamente às especificações constantes 

neste Termo de Referência, especialmente quanto a: 

I. composição do tecido (percentual de algodão e/ou poliéster); 

II. gramatura mínima exigida; 

III. tipo de armação (sarja 2x1, 3x1, etc.); 

IV. tingimento profissional de alta fixação (ex.: hidantrene ou equivalente técnico); 

V. resistência a lavagens hospitalares e industriais; 

VI. acabamento reforçado, costuras resistentes e padronização dimensional; 

VII. personalização com logomarca e/ou cor, quando prevista; 

Não serão aceitos produtos com gramatura inferior à especificada ou com qualidade inferior à descrita. 
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4.3.3. Fornecimento parcelado: O fornecimento deverá ocorrer de forma parcelada, conforme necessidade da 

Fundação Hospitalar de Janaúba/MG, mediante emissão de Ordem de Fornecimento, considerando a rotati-

vidade do enxoval, o desgaste decorrente de lavagens industriais e a dinâmica assistencial hospitalar. 

4.3.4. Condições de transporte e armazenamento: Os produtos deverão ser transportados em condições ade-

quadas de higiene, acondicionamento e proteção contra umidade, sujidade, contaminação ou danos físicos, 

garantindo que cheguem à unidade hospitalar em perfeitas condições de uso. 

 

4.4. Requisitos Legais e Administrativos 

4.4.1. Regularidade jurídica e fiscal: A empresa fornecedora deverá manter, durante toda a execução contra-

tual, as condições de habilitação jurídica, fiscal, trabalhista e econômico-financeira exigidas na fase de con-

tratação. 

4.4.2. Garantia de qualidade: Os produtos deverão possuir garantia contra defeitos de fabricação, vícios de 

costura, falhas no tingimento ou encolhimento excessivo incompatível com o uso hospitalar. 

 

Indicação de marcas ou modelos 

4.5.  Ressalta-se que a Administração não exigirá marca ou modelo específico, nem adotará crité-

rios que possam restringir ou limitar a competitividade do certame, em estrita observância ao art. 41 da Lei 

nº 14.133/2021, bem como aos princípios da isonomia, da ampla concorrência e da seleção da proposta mais 

vantajosa. 

4.6. Eventuais menções referenciais a marcas, quando eventualmente constantes nas especifica-

ções técnicas, terão caráter exclusivamente exemplificativo e orientativo, com a finalidade de estabelecer 

padrão mínimo de qualidade, resistência, durabilidade e desempenho dos produtos têxteis hospitalares, espe-

cialmente quanto à gramatura, composição do tecido, tipo de armação, tingimento profissional e acabamento. 

4.7. Tais referências visam assegurar que o enxoval hospitalar adquirido possua qualidade com-

patível com o uso intensivo e com as exigências de lavagens industriais frequentes, prevenindo o forneci-

mento de itens de baixa durabilidade, com desbotamento precoce, encolhimento excessivo ou costuras frá-

geis, o que poderia comprometer a eficiência do serviço, a segurança assistencial e a economicidade da con-

tratação. 

4.8.  Permanecerá assegurada a plena aceitação de produtos equivalentes ou superiores, desde 

que comprovadamente atendam às especificações técnicas, requisitos de desempenho, resistência e acaba-

mento estabelecidos neste Termo de Referência. 

4.9. Dessa forma, eventual indicação referencial não configura direcionamento, preservando-se 

os princípios da legalidade, eficiência, economicidade, competitividade, isonomia e interesse público, garan-

tindo-se a ampla participação de fornecedores aptos a atender às necessidades da Fundação Hospitalar de 

Janaúba/MG. 

Da vedação de contratação de marca ou produto  
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4.2. No presente processo de contratação não se aplica a indicação de marca ou produto específico, em 

observância ao disposto na Lei nº 14.133/2021, que veda a restrição indevida à competitividade e assegura a 

isonomia entre os licitantes. 

4.3. Todos os itens a serem fornecidos deverão atender integralmente às especificações técnicas, funcio-

nais, de desempenho, segurança e qualidade estabelecidas neste Termo de Referência, sendo admitidos pro-

dutos equivalentes ou superiores, desde que compatíveis com as necessidades operacionais da Fundação 

Hospitalar de Janaúba/MG. 

4.4. Ressalta-se que a Administração Pública não exige marca, mas sim qualidade, conformidade técnica 

e adequação ao uso pretendido, razão pela qual os produtos ofertados poderão ser submetidos à análise técni-

ca, vistoria, testes funcionais e/ou apresentação de amostras, quando solicitado, com o objetivo de verificar o 

atendimento às especificações exigidas. 

 

Da exigência de amostra 

4.5. Em necessidade de verificação dos itens ofertados, havendo o aceite da proposta quanto ao valor, o 

interessado classificado provisoriamente em primeiro lugar deverá apresentar amostra, que terá data, local e 

horário de sua realização divulgados por mensagem no sistema, cuja presença será facultada a todos os inte-

ressados, incluindo os demais fornecedores interessados. 

4.5.1. Considerando a natureza dos itens a serem adquiridos, especialmente por se tratarem de pro-

dutos têxteis hospitalares submetidos a uso intensivo, lavagens industriais frequentes, exposição a 

fluidos e manipulação constante, será exigida a apresentação de amostras dos itens classificados pro-

visoriamente em primeiro lugar no certame. 

4.5.2. A exigência de amostra tem por finalidade verificar: 

I. A qualidade do tecido (composição, gramatura e resistência); 

II. A uniformidade e fixação da cor (tingimento profissional); 

III. A qualidade das costuras e acabamento; 

IV. A conformidade das dimensões especificadas; 

V. A resistência do material ao uso hospitalar contínuo; 

VI. A compatibilidade da personalização (logomarca), quando aplicável. 

 

4.6. As amostras poderão ser entregues no endereço da Fundação Hospitalar de Janaúba-MG.,  no prazo 

limite de 07 (sete) dias sendo que a empresa assume total responsabilidade pelo envio e por eventual atraso 

na entrega. 

4.7. É facultada prorrogação o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada no chat pelo inte-

ressado, antes de findo o prazo. 

4.8. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita, ou 

havendo entrega de amostra fora das especificações previstas, a proposta será recusada. 

4.9. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
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4.10. Se a (s) amostra (s) apresentada (s) pelo primeiro classificado não for (em) aceita (s), será analisada a 

aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da (s) 

amostra (s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes neste 

Termo de Referência. 

4.11. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo ser 

manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimen-

to. 

4.12. Após a divulgação do resultado final do certame, as amostras entregues deverão ser recolhidas pelos 

fornecedores no prazo de 03 (três) dias, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito 

a ressarcimento. 

4.13. Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à 

realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu 

perfeito manuseio, quando for o caso. 

 

Subcontratação 

4.14. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

4.15. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021, por se tratar de bens de entregas continuadas e de forma parcelada. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

5.1. O fornecimento do enxoval hospitalar ocorrerá de forma parcelada, conforme a necessidade da Fundação 

Hospitalar de Janaúba/MG, mediante emissão de Ordem de Fornecimento/Autorização de Fornecimento, 

durante a vigência da Ata de Registro de Preços e/ou do contrato. 

5.2. O prazo para entrega dos produtos será de até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir do recebimen-

to da Ordem de Fornecimento, devendo a entrega ocorrer conforme as quantidades, especificações, tamanhos 

e personalizações (quando aplicável) nela indicados. 

5.3. O prazo de entrega poderá ser prorrogado por igual período, desde que a solicitação seja formalizada 

previamente pela CONTRATADA, devidamente justificada e expressamente aceita pela Fundação Hospita-

lar de Janaúba/MG, sem prejuízo da continuidade do serviço assistencial. 

5.4. Os itens deverão ser confeccionados e entregues rigorosamente de acordo com as características técnicas 

estabelecidas neste Termo de Referência, especialmente quanto a: 

a. Composição do tecido (percentual de algodão e/ou poliéster, conforme especificado); 
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b. Gramatura mínima exigida; 

c. Tipo de armação (sarja 2x1, 3x1, etc.); 

d. Tingimento profissional (hidrantene ou equivalente); 

e. Dimensões e tamanhos estabelecidos; 

f. Cor padronizada; 

g. Personalização com logomarca do hospital, quando exigida; 

h. Acabamento, costuras reforçadas e resistência compatível com lavagem hospitalar indus-

trial. 

5.5. Correrão por conta exclusiva da CONTRATADA todas as despesas necessárias ao cumprimento do ob-

jeto, incluindo, mas não se limitando a: confecção, personalização, transporte, frete, carga e descarga, emba-

lagens adequadas, tributos, encargos fiscais, previdenciários e trabalhistas, seguros e quaisquer outros ônus 

necessários à perfeita execução do fornecimento, não sendo admitida cobrança adicional à Administração. 

5.6. Os produtos deverão ser entregues na sede da Fundação Hospitalar de Janaúba/MG, situada na Avenida 

Pedro Álvares Cabral, nº 140, Bairro Veredas, Janaúba/MG, CEP 39.440-065, no Almoxarifado da Funda-

ção, no horário de 08h00 às 11h00 e de 14h00 às 17h00, em dias úteis. 

5.7. Os itens deverão ser acondicionados de forma adequada, protegidos contra umidade, poeira, sujidade e 

danos durante o transporte, preservando a integridade do tecido e da personalização. 

5.8. A Fundação Hospitalar de Janaúba/MG., não aceitará a imposição de quaisquer condições restritivas por 

parte da CONTRATADA, tais como exigência de faturamento mínimo, limitação de quantitativos por entre-

ga, imposição de cores ou tamanhos distintos dos solicitados ou quaisquer outras práticas que possam com-

prometer a regular execução do objeto contratual. 

5.9. O recebimento dos produtos será realizado provisoriamente no ato da entrega, para verificação quantita-

tiva e documental, e definitivamente após conferência técnica da conformidade com as especificações estabe-

lecidas, podendo ser recusados, no todo ou em parte, os itens que apresentarem defeitos, vícios, divergências 

de gramatura, falhas na costura, irregularidade na personalização ou desconformidade com o Termo de Refe-

rência. 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial. 

6.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
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6.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

6.4.  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferi-

ção dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

 

Fiscalização 

6.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput) indicados pela Fundação Hospitalar de Jana-

úba/MG. 

 

Fiscalização Técnica 

6.6. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (De-

creto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

6.7. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou 

dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

6.8. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, 

art. 22, III);  

6.9. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que deman-

dar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 

6.10. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 

técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 

22, V). 

6.11. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 

sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, 

de 2022, art. 22, VII). 
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Fiscalização Administrativa 

6.12. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contra-

tada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e 

termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e 

II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

6.13. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

 

Gestor do Contrato 

6.14. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, ela-

borando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimen-

to da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

6.15. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocor-

rências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade 

superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).  

6.16. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e 

do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).  

6.17. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 

seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (De-

creto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).  

6.18. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de respon-

sabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 

14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 21, X).  

6.19. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objeti-

vos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 

atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).  
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6.20. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formaliza-

ção dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos 

termos do contrato. 

 

7. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

7.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao fun-

cionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justi-

ficado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

7.2.  Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

7.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

7.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 

“c” e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

7.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem 

a imposição de penalidade mais grave. 

7.3. Multa: 

7.3.1. Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de 20% (vinte por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias 

7.3.2. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

total do contrato, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apre-

sentação, suplementação ou reposição da garantia; 
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7.3.3.  O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação, suplementação ou reposição da 

garantia autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumpri-

mento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

7.3.4. Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas “e” a “h” de 25% (vinte e cinco por 

cento) a 30% (trinta por cento) do valor da contratação. 

7.3.5. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea “c”, de 15% 

(quinze por cento) a 20% (vinte por cento) do valor da contratação. 

7.3.6. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “b”, de 20% (vinte por cento) a 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor da contratação. 

7.3.7. Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita acima na alínea 

“d”, de 10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) do valor da contratação. 

7.3.8. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “a”, de 08% (oito por cento) a 15% 

(quinze por cento) do valor da contratação . 

7.4. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante. 

7.5. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa. 

7.6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação. 

7.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmen-

te devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente. 

7.8. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da 

data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

7.9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei 

nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar. 

7.10. Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas eletronicamente para 

os endereços de e-mail informados na proposta comercial. 
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7.11. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial serão considerados de uso contínuo da 

empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas. 

7.12. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a- a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b- as peculiaridades do caso concreto; 

c- as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d-os danos que dela provierem para o Contratante; e 

e- a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

7.13. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedi-

mental e autoridade competente definidos na referida Lei. 

7.14. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo de Referência 

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucesso-

ra ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contra-

tado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica 

prévia. 

7.15. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicida-

de no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

7.16. As penalidades serão obrigatoriamente registradas  

7.17. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contra-

tar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.18. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa administrativa 

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 

que o Contratado possua com o mesmo órgão ora Contratante. 

 

8. CRITÉRIOS DE RECEBIMENTOS E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

8.1.  Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo (a) responsável pelo acompanhamento e fiscaliza-

ção do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes 

no Termo de Referência e na proposta. 
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8.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

substituídos no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades. 

8.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 1 (um) dias úteis, a contar do recebimento da nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quanti-

dade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

8.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 

por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 

contratuais. 

8.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão 

de Nota Fiscal no que pertinente à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 

pagamento. 

8.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento 

da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise 

prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

8.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segu-

rança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 

Liquidação 

8.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para 

fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instru-

ção Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

8.9. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorro-

gação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 

inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de co-

brança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

8.10.1. o prazo de validade; 

8.10.2. a data da emissão;  

8.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  

8.10.4. o período respectivo de execução do contrato;  

8.10.5. o valor a pagar; e  

8.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

8.11.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstân-

cia que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratan-

te; 

http://www.hrjanauba.com.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75


FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE JANAÚBA 
Av: PEDRO ÁLVARES CABRAL,  140 - Bairro: VEREDAS – JANAÚBA- MG/ 39440-065 

Telefone: (38) 3821-1138 
www.hrjanauba.com.br 

 

 

   

  P á g i n a  51 | 111 
 

8.12.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 

comprovação da regularidade fiscal,  na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta 

aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

8.13. A Administração deverá realizar consulta: a) verificar a manutenção das condições de habilitação 

exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão 

ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INS-

TRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

8.14. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 

defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

8.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comu-

nicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, 

bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 

necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

8.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

8.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se de-

cida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.   

 

Prazo de pagamento 

8.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação da 

despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

 

Forma de pagamento 

8.19. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

8.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pa-

gamento. 

8.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

8.22. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 

No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento ofici-

al, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

Cessão de crédito 
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8.23. Não será admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e 

de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020, 

conforme as regras deste presente tópico. 

 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNE-

CIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modali-

dade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR VALOR 

POR ITEM, por registro de preço. 

 

Forma de fornecimento 

9.2. O fornecimento do objeto ocorrerá de forma parcelada, conforme a necessidade da Fundação Hospi-

talar de Janaúba/MG, mediante solicitação formal durante a vigência da Ata de Registro de Preços e/ou do 

contrato, sem obrigatoriedade de aquisição da totalidade dos quantitativos estimados, observadas as condi-

ções, prazos e especificações estabelecidas neste Termo de Referência e no edital. 

 

Exigências de habilitação 

9.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 

HABILITAÇÃO JURÍDICA 

9.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Co-

mercial da respectiva sede;  

9.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

9.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 

individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 

Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 

documento comprobatório de seus administradores; 

9.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 

Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agên-

cia, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa 

DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 
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9.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 

sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

9.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 

sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 

sede a matriz 

9.10. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 

sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

9.11.  Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

9.12. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

9.13. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedi-

da conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Naci-

onal. 

9.14. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.15. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresenta-

ção de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.16. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do domicílio ou 

sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.17. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

9.18. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de ins-

crição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 

Qualificação Econômico-Financeira 

9.19. Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 
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Qualificação Técnica 

9.20. Atestado (s)/ certidão (ões) de capacidade técnico-operacional, em nome da licitante, fornecido (s) 

por pessoa jurídica de direito público ou privado que comprove(m) o fornecimento anterior pertinente e 

compatível com o objeto desta licitação, independentemente de quantitativos, com caracterização do bom 

desempenho da licitante. 

9.20.1. O (s) atestado (s) ou certidão (ões) deverá (ão) ser apresentado(s) em papel timbrado, origi-

nal ou cópia reprográfica autenticada, assinado(s) por autoridade ou representante de quem o (s) expe-

diu, com a devida identificação, não lhe sendo exigido prazo de validade. 

 

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

10.1. O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado público apenas e imediata-

mente após o julgamento das propostas, por se tratar de procedimento licitatório na modalidade pregão, no 

qual o sigilo do orçamento estimado constitui medida legítima para preservação da competitividade do cer-

tame. 

10.2.  Assim, a adoção do sigilo do valor estimado visa evitar comportamento oportunista, alinhamento de 

preços e conluio, contribuindo para o aumento da competitividade, para a obtenção de preços mais vantajo-

sos e para a proteção do interesse público, sem prejuízo da transparência, uma vez que o valor será disponibi-

lizado integralmente após a fase de julgamento. 

10.3.  Ressalta-se que a estimativa de preços foi elaborada com base em pesquisa de mercado idônea, ob-

servando metodologia adequada, fontes válidas e critérios objetivos, permanecendo devidamente registrada e 

acessível aos órgãos de controle interno e externo, nos termos da legislação vigente. 

10.4. A adoção do sigilo orçamentário encontra respaldo nos princípios da eficiência, economicidade, 

competitividade e vantajosidade, harmonizando-se com o dever de transparência e controle da Administração 

Pública. 

10.5. Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atuali-

zados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 

bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações (art. 25 do Decreto nº 11.462/2023): 

10.5.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos impre-

visíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como 

pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 

2021; 

10.5.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou super-

veniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

10.5.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice pre-

visto para a contratação; ou 

10.5.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contra-

tação. 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consigna-

dos no Orçamento da Fundação Hospitalar de Janaúba-MG. 

11.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

14.1.1.10.302.11.2143.3390300. Fonte: 1500001002. Ficha: 1375. 

14.1.1.10.302.11.2143.3390300. Fonte: 1501000000. Ficha: 1376. 

14.1.1.10.302.11.2143.3390300. Fonte: 1600000000. Ficha: 1377. 

14.1.1.10.302.11.2143.3390300. Fonte: 1621000000. Ficha: 1378. 

 

Janaúba/MG, 09 de março de 2026. 

 

 

 

________________________ 

Simone Socorro Ferreira Lima 

Coordenadora da Limpeza e SCIH 
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ESTUDO TECNICO PRELIMINAR 

 

DADOS DO RESPONSÁVEL 

 

Nome:   CPF:   

Simone Socorro Ferreira Lima 734.108.966-00 

Telefone:  Celular:  E-mail:   

(38)3821-1138, ramal 2024 38-991302519 scihregionaljanauba@gmail.com 

Unidade:   

Fundação Hospitalar de Janaúba / Serviço de Controle de Infecção Hospitalar 

 

 

INFORMAÇÕES GERAIS 

ORGÃO GERENCIADOR:  

Fundação Hospitalar de Janaúba 

 

Objeto: 

AQUISIÇÃO DE ENXOVAL HOSPITALAR - AVENTAL, CAMPOS CIRÚRGICOS, CAPOTES, 

UNIFORMES, FENESTRADOS, CAMISOLAS, CONJUNTOS PARA PACIENTES, TOALHAS, 

LENÇÓIS, FRONHAS, COBERTORES - PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA FUNDAÇÃO 

HOSPITALAR DE JANAÚBA/MG. 

 

 

Sistema de Registro de Preço: Vistoria / Amostra: 

☒Sim ☐Não Obrigatória ☒Facultativa ☐Não se aplica 

Adjudicação: 

☒ Item 

☐Lote ou Item 

☐ Global 

Representatividade da demanda: 

☐Investimento 

☒ Custeio 

☐Custeio (nova contratação) 

Dotação Orçamentária: 

14.1.1.10.302.11.2143.3390300. Fonte: 1500001002. Ficha: 1375. 

14.1.1.10.302.11.2143.3390300. Fonte: 1501000000. Ficha: 1376. 

14.1.1.10.302.11.2143.3390300. Fonte: 1600000000. Ficha: 1377. 

14.1.1.10.302.11.2143.3390300. Fonte: 1621000000. Ficha: 1378. 
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1. INTRODUÇÃO 

 

O presente documento tem por finalidade apresentar o Estudo Técnico Preliminar (ETP) destinado 

a subsidiar a futura e eventual aquisição de enxoval hospitalar — incluindo aventais, campos cirúrgicos, 

capotes, uniformes privativos, fenestrados, camisolas, conjuntos para pacientes, toalhas, lençóis, fronhas e 

cobertores — para atendimento das necessidades assistenciais da Fundação Hospitalar de Janaúba/MG. 

Este Estudo Técnico Preliminar tem como objetivo identificar, analisar e justificar tecnicamente a 

necessidade da contratação, bem como demonstrar a viabilidade técnica e econômica da solução proposta, 

considerando as particularidades operacionais e assistenciais da instituição, especialmente no contexto de 

hospital regional de urgência e emergência. A elaboração do presente estudo visa subsidiar a Administração 

Pública na escolha da alternativa mais adequada ao interesse público e à efetividade dos serviços de saúde, 

em consonância com os princípios da eficiência, economicidade, publicidade, sustentabilidade, planejamento 

e continuidade do serviço público. 

A Fundação Hospitalar de Janaúba/MG constitui-se como unidade de referência regional em ur-

gência e emergência, atendendo população superior a 300.000 (trezentos mil) habitantes, distribuída em 14 

(quatorze) municípios do Norte de Minas Gerais, desempenhando papel estratégico no âmbito do Sistema 

Único de Saúde – SUS. A instituição vem registrando expansão significativa de sua estrutura física, tecnoló-

gica e assistencial, com a implantação e ampliação de serviços especializados, como os setores de oncologia, 

hemodinâmica, terapia intensiva e bloco cirúrgico, o que acarreta aumento expressivo e contínuo da deman-

da por enxoval hospitalar adequado, padronizado e resistente às condições de uso intensivo e lavagens indus-

triais. 

Nesse contexto, o enxoval hospitalar configura-se como insumo essencial e estruturante da assis-

tência à saúde, sendo utilizado de forma transversal em internações, procedimentos cirúrgicos, atendimentos 

ambulatoriais, terapias intensivas, urgência e emergência, bem como na proteção dos profissionais de saúde e 

no conforto dos pacientes. A indisponibilidade ou inadequação desses itens compromete diretamente a segu-

rança do paciente, o controle de infecções hospitalares, a biossegurança dos profissionais, a humanização do 

atendimento e a continuidade dos serviços prestados. 

Considerando o elevado volume de atendimentos diários, o desgaste natural decorrente de lavagens 

frequentes, exposição a fluidos biológicos e uso contínuo, torna-se imprescindível a reposição periódica e 

planejada do enxoval, de forma a assegurar padrões adequados de qualidade, higiene e durabilidade, compa-

tíveis com as exigências sanitárias e assistenciais. 

Assim, o presente ETP consolida as informações técnicas essenciais para respaldar a tomada de de-

cisão administrativa, demonstrando a necessidade da contratação e a adequação da solução pretendida, em 

estrita observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, assegurando que a contratação seja conduzida de 

forma fundamentada, transparente, proporcional e juridicamente segura, alinhada às necessidades assisten-

ciais da Fundação Hospitalar de Janaúba/MG e aos interesses da coletividade. 
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2. REFERÊNCIA LEGAL 

 

Aplicam-se à contratação proposta, os seguintes marcos normativos: 

2.1.1. Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, dispõe sobre a Lei de Licitações e Contratos Adminis-

trativos. 

2.1.2. Lei Complementar n.° 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar n.° 

147, de 7 de agosto de 2014 e pela Lei Complementar n.° 155 /2016 - Institui o Estatuto Nacional da Micro em-

presa e da Empresa de Pequeno Porte; altera dispositivos das Leis n.° 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 

1991, da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei n.° 5.452, de 1 de maio de 1943, 

da Lei n.° 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, da Lei Complementar n.° 63, de 11 de janeiro de 1990; e revoga as 

Leis n.° 9.317, de 05 de dezembro de 1996, e 9.841, de 05 de outubro de 1999; 

2.1.3. Decreto Municipal nº 120 de 20 de Dezembro de 2023. 

2.1.4. Normas da Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, em especial aquelas aplicá-

veis à fabricação, comercialização, armazenamento, transporte e utilização de materiais médico-hospitalares, in-

cluindo resoluções, instruções normativas e demais atos regulatórios pertinentes. 

2.1.5. RDC nº 185/2001: Dispõe sobre o registro, alteração, revalidação e cancelamento de registro 

de produtos médicos Luvas e cateteres são enquadrados como produtos para saúde e devem possuir registro válido 

na ANVISA (ou notificação, quando aplicável). 

2.1.6. RDC nº 665/2022 : Estabelece os requisitos de Boas Práticas de Fabricação (BPF) para produtos médicos. 

2.1.7.  RDC nº 751/2022 (ou norma vigente equivalente) Trata da regularização de produtos para saúde, inclu-

indo regras de classificação de risco 

2.1.8. Normas Técnicas – ABNT / ISSO : Luvas de procedimento 

2.1.9. ABNT NBR ISO 11193-1 – Luvas médicas de uso único (não cirúrgicas): 

2.1.10. Cateter intravenoso periférico : ABNT NBR ISO 10555 (partes aplicáveis) – Cateteres intravasculares: 

define padrões de desempenho, segurança, biocompatibilidade e rotulagem; 

2.1.11. NR-6 – Equipamento de Proteção Individual : Estabelece que o empregador é obrigado a fornecer EPIs 

adequados, gratuitamente, sempre que houver risco à saúde do trabalhador. 

 

3. OBJETO:  

 

3.1. AQUISIÇÃO DE ENXOVAL HOSPITALAR - AVENTAL, CAMPOS CIRÚRGICOS, 

CAPOTES, UNIFORMES, FENESTRADOS, CAMISOLAS, CONJUNTOS PARA PACIENTES, TOA-

LHAS, LENÇÓIS, FRONHAS, COBERTORES - PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA FUNDA-

ÇÃO HOSPITALAR DE JANAÚBA/MG., conforme descrição e quantidades a seguir: 

 

ITEM 
CÓDIGO 

CNBS 
DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

1 606999 

AVENTAL  PARA CME - Avental de 

Pvc Forrado Impermeável TAMANHO 

DE 1,20 x 60 cm - Cor  Branco 

UN 150 

2 - 

CAMPO SIMPLES 90X70 - TECIDO  

BRIM PESADO 100% ALGODÃO, 

GRAMATURA 240GR/M², TINGI-

MENTO PROFISSIONAL (HIDAN-

TRENE), ALTA QUALIDADE E DU-

UN 100 
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RABILIDADE, COR VERDE BAN-

DEIRA. 

3 - 

CAMPOS   DE BANDEJA 70X50 -  

TECIDO  BRIM PESADO 100% AL-

GODÃO, GRAMATURA 240GR/M²,   

ARMAÇÃO: SARJA 2X1- TINGI-

MENTO PROFISSIONAL (HIDAN-

TRENE), ALTA QUALIDADE E DU-

RABILIDADE, COR VERDE BAN-

DEIRA. 

UN 180 

4 607019 

CAMPOS  CIRÚRGICOS  DUPLO 

180X180 -TECIDO  BRIM LEVE  

100% ALGODÃO, GRAMATURA 190 

GR/M²,   TINGIMENTO PROFISSIO-

NAL ( HIDANTRENE ), ALTA QUA-

LIDADE E DURABILIDADE, COR 

VERDE BANDEIRA. 

UN 200 

5 607006 

CAMPOS  CIRÚRGICOS DUPLOS 

150X150 - TECIDO  BRIM LEVE  

100% ALGODÃO, GRAMATURA 190 

GR/M²,   ARMAÇÃO: SARJA 2X1- 

TINGIMENTO PROFISSIONAL ( HI-

DANTRENE ), ALTA QUALIDADE E 

DURABILIDADE, COR VERDE 

BANDEIRA. 

UN 400 

6 - 

CAMPOS  DE MESA 140X80 -  TECI-

DO  BRIM PESADO 100% ALGO-

DÃO, GRAMATURA 240GR/M²,   

ARMAÇÃO: SARJA 3X1-

TINGIMENTO PROFISSIONAL ( HI-

DANTRENE ), ALTA QUALIDADE E 

DURABILIDADE, COR VERDE 

BANDEIRA 

UN 400 

7 - 

CAMPOS DE MESA 140X110 -  TE-

CIDO  BRIM PESADO 100% ALGO-

DÃO, GRAMATURA 240GR/M²,   

ARMAÇÃO: SARJA 3X1-

TINGIMENTO PROFISSIONAL ( HI-

DANTRENE ), ALTA QUALIDADE E 

DURABILIDADE, COR VERDE 

BANDEIRA 

UN 400 

8 - 

CAMPOS  DUPLOS  110X80 - TECI-

DO  BRIM LEVE  100% ALGODÃO, 

GRAMATURA 190 GR/M²,  ARMA-

ÇÃO: SARJA 2X1- TINGIMENTO 

PROFISSIONAL ( HIDANTRENE ), 

ALTA QUALIDADE E DURABILI-

DADE, COR VERDE BANDEIRA 

UN 400 
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9 - 

CAMPOS 160X110 -  TECIDO  BRIM 

PESADO 100% ALGODÃO, GRAMA-

TURA 240GR/M², ARMAÇÃO: SARJA 

3X1-   TINGIMENTO PROFISSIONAL 

( HIDANTRENE ), ALTA QUALIDA-

DE E DURABILIDADE, COR VERDE 

BANDEIRA 

UN 400 

10 - 

CAMPOS CIRÚRGICOS 180X120 - - 

TECIDO  BRIM PESADO 100% AL-

GODÃO, GRAMATURA 240GR/M²,   

ARMAÇÃO: SARJA 3X1-

TINGIMENTO PROFISSIONAL ( HI-

DANTRENE ), ALTA QUALIDADE E 

DURABILIDADE, COR VERDE 

BANDEIRA 

UN 200 

11 - 

CAMPOS DE BANDEIJA  70X70 - 

TECIDO  BRIM PESADO 100% AL-

GODÃO, GRAMATURA 240GR/M²,   

ARMAÇÃO: SARJA 3X1-

TINGIMENTO PROFISSIONAL ( HI-

DANTRENE ), ALTA QUALIDADE E 

DURABILIDADE, COR VERDE 

BANDEIRA 

UN 400 

12 - 

CAMPOS DE BANDEIJA  90X90 - 

TECIDO  BRIM PESADO 100% AL-

GODÃO, GRAMATURA 240GR/M²,   

ARMAÇÃO: SARJA 3X1-

TINGIMENTO PROFISSIONAL ( HI-

DANTRENE ), ALTA QUALIDADE E 

DURABILIDADE, COR VERDE 

BANDEIRA 

UN 400 

13 - 

CAMPOS DE BANDEIJA 40X50 TE-

CIDO  BRIM PESADO 100% ALGO-

DÃO, GRAMATURA 240GR/M²,   

ARMAÇÃO: SARJA 3X1-

TINGIMENTO PROFISSIONAL ( HI-

DANTRENE ), ALTA QUALIDADE E 

DURABILIDADE, COR VERDE 

BANDEIRA 

UN 400 

14 - 

CAMPOS DUPLOS 80X80 - TECIDO  

BRIM LEVE  100% ALGODÃO, 

GRAMATURA 190 GR/M²,   ARMA-

ÇÃO: SARJA 2X1 - TINGIMENTO 

PROFISSIONAL ( HIDANTRENE ), 

ALTA QUALIDADE E DURABILI-

DADE, COR VERDE BANDEIRA 

UN 400 
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15 - 

CAMPOS CIRURGICOS DUPLOS 

80X80 - TECIDO  BRIM PESADO 

100% ALGODÃO, GRAMATURA 

190GR/M²,  ARMAÇÃO: SARJA 2X1-  

TINGIMENTO PROFISSIONAL ( HI-

DANTRENE ), ALTA QUALIDADE E 

DURABILIDADE, COR VERDE 

BANDEIRA. PERSONALIZAÇÃO : 

LOGOMARCA DO HOSPITALAR. 

UN 400 

16 - 

CAMPOS CIRURGICOS  DUPLOS 

90X70 -  TECIDO  BRIM PESADO 

100% ALGODÃO, GRAMATURA 

190GR/M²,   ARMAÇÃO: SARJA 2X1- 

TINGIMENTO PROFISSIONAL ( HI-

DANTRENE ), ALTA QUALIDADE E 

DURABILIDADE, COR VERDE 

BANDEIRA . PERSONALIZAÇÃO : 

LOGOMARCA DO HOSPITALAR. 

UN 400 

17 - 

CAMPOS SIMPLES 130X130 - TECI-

DO  BRIM PESADO 100% ALGO-

DÃO, GRAMATURA 240GR/M²,   

ARMAÇÃO: SARJA 2X1 -

TINGIMENTO PROFISSIONAL ( HI-

DANTRENE ), ALTA QUALIDADE E 

DURABILIDADE, COR VERDE 

BANDEIRA 

UN 400 

18 - 

CAMPOS SIMPLES 160X110 - TECI-

DO  BRIM PESADO 100% ALGO-

DÃO, GRAMATURA 240GR/M²,   

ARMAÇÃO: SARJA 3X1-

TINGIMENTO PROFISSIONAL ( HI-

DANTRENE ), ALTA QUALIDADE E 

DURABILIDADE, COR VERDE 

BANDEIRA 

UN 400 

19 - 

CAMPOS SIMPLES 65X65 - TECIDO  

BRIM PESADO 100% ALGODÃO, 

GRAMATURA 240GR/M², ARMA-

ÇÃO: SARJA 3X1-  TINGIMENTO 

PROFISSIONAL ( HIDANTRENE ), 

ALTA QUALIDADE E DURABILI-

DADE, COR VERDE BANDEIRA 

UN 400 

20 - 

CAPOTE CIRÚRGICO SIMPLES  - 

EM BRIM PESADO 100% , GRAMA-

TURA 240GRMM²,  ARMAÇÃO: 

SARJA 3X1, 100 % ALGODÃO, 

MANGA LONGA , PUNHO EM MA-

LHA  E DEDEIRA DE ELASTICO . 

TINGIMENTO PROFISSIONAL ( HI-

DANTRENE ), ALTA QUALIDADE E 

DURABILIDADE, COR VERDE 

BANDEIRA.  PERSONALIZAÇÃO : 

LOGOMARCA DO HOSPITALAR. 

UN 400 
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21 - 

CAPOTE CIRÚRGICO COM TRANS-

PASSE OPA, GOLA REDONDA ,  

MANGA LONGA PUNHO EM MA-

LHA  E DEDEIRA DE ELASTTICO  .  

EM BRIM PESADO 100%   ALGO-

DÃO , GRAMATURA 240GRMM², 

ARMAÇÃO: SARJA 3X1 - TINGI-

MENTO PROFISSIONAL ( HIDAN-

TRENE ), ALTA QUALIDADE E DU-

RABILIDADE, COR VERDE BAN-

DEIRA. PERSONALIZAÇÃO : LO-

GOMARCA DO HOSPITALAR. 

UN 150 

22 - 

UNIFORME PRIVATIVOS NA COR 

VERDE  BANDEIRA  E AZUL CLA-

RO- TAMANHO P,M.G,GG,EG- 

(BLUSA DECOTE V, MANGA CUR-

TA C/ 

DOIS BOLSOS INFERIORES, CALÇA 

CÓS 

ELÁSTICO E CORDÃO). PERSONA-

LIZAÇÃO : LOGOMARCA DO HOS-

PITALAR. TECIDO  BRIM LEVE 

100% ALGODÃO, GRAMATURA 

190GR/M²,   ARMAÇÃO: SARJA 2X1-  

TINGIMENTO PROFISSIONAL ( HI-

DANTRENE ), ALTA QUALIDADE E 

DURABILIDADE, COR VERDE 

BANDEIRA TAMANHOS APROXI-

MADO. 

 

TAMANHO P 

 

TAMANHO TÓRAX 124 CM,  OM-

BRO 13,5, PUNHO 36CM,  MANGA 

18CM, COMPRIMENTO 75 CM), 

CALÇA ( QUADRIL 138CM , COM-

PRIMENTO 110 CM). 

 

TAMANHO M 

 

TAMANHO TÓRAX 128 CM, OMBRO 

14CM, PUNHO 42CM,  MANGA 

20CM, COMPRIMENTO 80CM), 

CALÇA ( QUADRIL 140CM , COM-

PRIMENTO 115 CM). 

 

CONJUNTO G 

 

BLUSA (TORAX 148CM, MANGA 

22CM, PUNHO 44 CM, COMPRI-

MENTO 85CM), CALÇA  (QUADRIL 

146 CM,  COMPRIMENTO 120CM) 

UN 1000 
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TAMANHO GG 
BLUSA: TÓRAX 150 CM, MANGA 

24, PUNHO 46, OMBRO 14, COM-

PRIMENTO 90 CM) CALÇA QUA-

DRIL 152CM, COMPRIMENTO 125 

CM). 

 

TAMANHO EXG 

TAMANHO APROXIMADO BLUSA :  

(TÓRAX 166 CM,  OMBRO 20CM, 

PUNHO 48CM,  MANGA 30CM, 

COMPRIMENTO 90CM), CALÇA: ( 

QUADRIL 170CM , COMPRIMENTO 

125CM). 

23 - 

CAMPO ENCERADO DE MAPA IM-

PERMEÁVEL 1,25X75 

 

UN 60 

24 - 

CAMPO ENCERADO DE MAPA IM-

PERMEÁVEL 140X80 

 

UN 60 

25 - 

FENESTRADO 40X50 - TECIDO  

BRIM LEVE  100% ALGODÃO, 

GRAMATURA 190 GR/M²,   TINGI-

MENTO PROFISSIONAL ( HIDAN-

TRENE ), ALTA QUALIDADE E DU-

RABILIDADE, COR VERDE BAN-

DEIRA 

UN 100 

26 - 

FENESTRADO 60X50 -TECIDO  

BRIM LEVE  100% ALGODÃO, 

GRAMATURA 190 GR/M²,   TINGI-

MENTO PROFISSIONAL ( HIDAN-

TRENE ), ALTA QUALIDADE E DU-

RABILIDADE, COR VERDE BAN-

DEIRA 

UN 100 

27 - 

FENESTRADOS 70X60 -TECIDO  

BRIM LEVE  100% ALGODÃO, 

GRAMATURA 190 GR/M²,   ARMA-

ÇÃO: SARJA 2X1 -TINGIMENTO 

PROFISSIONAL ( HIDANTRENE ), 

ALTA QUALIDADE E DURABILI-

DADE, COR VERDE BANDEIRA 

UN 100 

28 - 

FENESTRADOS 80X80 PARA SVD - 

TECIDO  BRIM LEVE  100% ALGO-

DÃO, GRAMATURA 190 GR/M²,   

ARMAÇÃO: SARJA 2X1 - TINGI-

MENTO PROFISSIONAL ( HIDAN-

TRENE ), ALTA QUALIDADE E DU-

RABILIDADE, COR VERDE BAN-

DEIRA. 

UN 100 
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29 - 

CAMPOS  SIMPLES  PARA PACIEN-

TES CIRURGICOS TAMANHO  2,65 

X 1,180 CM  - TECIDO  BRIM LEVE  

100% ALGODÃO, GRAMATURA 190 

GR/M²,  ARMAÇÃO: SARJA 2X1- 

TINGIMENTO PROFISSIONAL ( HI-

DANTRENE ), ALTA QUALIDADE E 

DURABILIDADE, COR AZUL CLA-

RO BANDEIRA. 

CJ 200 

30 - 

CAMISOLA PARA BLOCO CIRÚRGICO: 

TAMANHOS M/G/GG, DE TECIDO PER-

CAL 180 FIOS - 80% ALGODÃO E 20% 

POLIÉSTER, COR AZUL CLARO. PER-

SONALIZAÇÃO: LOGOMARCA DO 

HOSPITAL. 

UNIDADE 1.000 

31 - 

CAMISOLAS FECHADAS: TAMANHO 

P/M/G/GG, TECIDO PERCAL 180 FIOS - 

80% ALGODÃO E 20% POLIÉSTER, COR 

AZUL CLARO. PERSONALIZAÇÃO: 

LOGOMARCA DO HOSPITAL. 

UNIDADE 1.000 

32 -- 

CONJUNTOS PARA PACIENTES MAS-

CULINO: TAMANHO P/M/G/GG, DE 

TECIDO PERCAL 180 FIOS - 80% AL-

GODÃO E 20% POLIÉSTER, COR AZUL 

CLARO. PERSONALIZAÇÃO: LOGO-

MARCA DO HOSPITAL. 

CJ 1.000 

 
TAMANHO APROXIMADO CAMISA   P: 

OMBRO: 13 

TÓRAX: 122 

MANGA: 20 

PUNHO: 20 

OMBRO NA BARRA: 50 

 
TAMANHO APROXIMADO SHORT P 

QUADRIL: 124 

CINTURA ATE BARRA: 50 

BARRA/BOCA: 30 

 
 

TAMANHO APROXIMADO CAMISA  M 

 
OMBRO: 14 

TÓRAX: 128 

MANGA: 20 

PUNHO: 22 

OMBRO NA BARRA: 72 
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TAMANHO APROXIMADO SHORT-  M 

 

QUADRIL: 132 

CINTURA ATE BARRA: 55 

BARRA  DE BOCA: 30 

 

 

TAMANHO APROXIMADO  CAMISA G: 

OMBRO: 15 

TÓRAX: 140 

MANGA: 22 

OMBRO NA BARRA:75 

PUNHO: 24 

 

 

TAMANHO APROXIMADO SHORT G 

 

QUADRIL: 142 

CINTURA ATE BARRA: 66 

BARRA/BOCA: 32 

QUADRIL: 146 

CINTURA ATE BARRA: 66 

BARRA DE BOCA: 36 

 

 

TAMANHO APROXIMADO DA CAMISA  

GG 

 

OMBRO:15 

TÓRAX:144 

PUNHO:26 

MANGA:22 

OMBRO NA BARRA :80 

 

 

 

TAMANHO APROXIMADO DO SHORT 

GG 

QUADRIL :146 

CINTURA ATÉ A BARRA : 66 

BARRA:36 

BARRA BOCA: 35 

 

33 - 

TOALHA DE BANHO: NA COR BRAN-

CA, COM 75 CMX1.40M, 100% ALGO-

DÃO, GRAMATURA 440/M² PERSONA-

LIZAÇÃO: LOGOMARCA DO HOSPI-

TAL. 

UNIDADE 1.500 

34 - 

LENÇOL TRAÇADO: LENÇOL HOSPI-

TALAR TRAÇADO, LISO, NA COR 

AZUL CLARO,VERDE CLARO E AMA-

RELO CLARO,  DE 1ª QUALIDADE, 

COM EXCELENTE ACABAMENTO E 

UNIDADE 1700 
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APRESENTAÇÃO, RESISTENTE A LA-

VAGEM USUAL DE ROUPA HOSPITA-

LAR E INDUSTRIAL, TECIDO PERCAL 

180 FIOS- 80% ALGODÃO, 20% POLIÉS-

TER COM MEDIDA DE 1.60 MX2.50M. 

PERSONALIZAÇÃO: LOGOMARCA DO 

HOSPITAL. PARA USO DE PACIENTES 

E EQUIPE MULTIPROFISSIONAL . 

35 - 

LENÇOL COM ELÁSTICO: LENÇOL 

HOSPITALAR, LISO, NA COR AZUL 

CLARO, DE 1ª QUALIDADE, COM EX-

CELENTE ACABAMENTO E APRESEN-

TAÇÃO, RESISTENTE A LAVAGEM 

USUAL DE ROUPA HOSPITALAR E 

INDUSTRIAL, TECIDO PERCAL 180 

FIOS- 80% ALGODÃO, 20% POLIÉSTER, 

COM MEDIDA DE 2.65MX 1.80 M. PER-

SONALIZAÇÃO: LOGOMARCA DO 

HOSPITAL. 

UNIDADE 1.000 

36 - 

FRONHAS: FRONHAS DE TECIDO PER-

CAL 180 FIOS - 80% ALGODÃO E 20% 

POLIÉSTER, NA COR AZUL CLARO, 

COM MEDIDA DE 0.85MX0.50. PERSO-

NALIZAÇÃO: LOGOMARCA DO HOS-

PITAL 

UNIDADE 1.000 

37 - 

COBERTOR: COBERTOR SOLTEIRO 

1,40X2,10CM, 65% POLIÉSTER, 10% 

ALGODÃO, 15% POLIPROPILENO, 5% 

VISCOSE. PERSONALIZAÇÃO: LOGO-

MARCA DO HOSPITAL. 

UNIDADE 1.000 

38 - 

CONJUNTOS PARA PACIENTES MAS-

CULINO -  DE IDADE DE 05 A 12 ANOS, 

TECIDO PERCAL 180 FIOS - 80% AL-

GODÃO E 20% POLIÉSTER, COR AZUL 

CLARO. PERSONALIZAÇÃO: LOGO-

MARCA DO HOSPITAL. 

CONJUNTO 100 

 
TAMANHO APROXIMADO  BLUSA 

TÓRAX: 104 

MANGA: 20 

PUNHO: 18 

OMBRO ATE A BARRA: 48 

 
TAMANHO APROXIMADO SHORT 

 
QUADRIL: 108 

CINTURA NA BARRA: 48 

PERSONALIZAÇÃO: LOGOMARCA DO 

HOSPITAL. 
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39 - 

CAMPOS DE MESA 2,60 x 1,50 -  TE-

CIDO  BRIM PESADO 100% ALGO-

DÃO, GRAMATURA 240GR/M²,   

ARMAÇÃO: SARJA 3X1-

TINGIMENTO PROFISSIONAL ( HI-

DANTRENE ), ALTA QUALIDADE E 

DURABILIDADE, COR VERDE 

BANDEIRA. 
PARA USO DA HEMODINÂMICA 

UNIDADE 100 

40 - 

CAMPOS  DE MESA  2,0 x 1,50  -  

TECIDO  BRIM PESADO 100% AL-

GODÃO, GRAMATURA 240GR/M²,   

ARMAÇÃO: SARJA 3X1-

TINGIMENTO PROFISSIONAL ( HI-

DANTRENE ), ALTA QUALIDADE E 

DURABILIDADE, COR VERDE 

BANDEIRA. 
PARA USO DA HEMODINÂMICA 

UNIDADE 100 

41 - 

FENESTRADOS 70x1,20 PARA SVD - 

TECIDO  BRIM LEVE  100% ALGO-

DÃO, GRAMATURA 190 GR/M²,   

ARMAÇÃO: SARJA 2X1 - TINGI-

MENTO PROFISSIONAL ( HIDAN-

TRENE ), ALTA QUALIDADE E DU-

RABILIDADE, COR VERDE BAN-

DEIRA. 
 

PARA USO DA HEMODINÂMICA 

UNIDADE 100 

 

 

 

4. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

 

A Fundação Hospitalar de Janaúba/MG., foi instituída pela Lei Municipal nº 1.932, de 03 de novem-

bro de 2011, e teve seu Estatuto aprovado por meio do Decreto nº 121, da mesma data, sendo reconhecida 

como entidade de direito público privado, sem fins lucrativos, dotada de autonomia administrativa, financei-

ra e jurídica. Sua sede encontra-se na Avenida Pedro Álvares Cabral, nº 140, Bairro Veredas, no município 

de Janaúba/MG, configurando-se como unidade hospitalar de utilidade pública, isenta de tributação munici-

pal e detentora das prerrogativas atribuídas às entidades congêneres. 

 

 

No âmbito da proteção constitucional do direito à saúde a todos, emerge o artigo 196 da Constituição 

da República: 

 

"Artigo 196 — A saúde é direito de todos e dever do Estado, 

garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem 

à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso 

universal e igualitário às ações e serviços para sua promo-

ção, proteção e recuperação". 
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De igual forma, o artigo 23, inciso II, da Constituição Federal estabelece que é competência comum 

da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios cuidar da saúde e da assistência pública, assegu-

rando proteção e garantia às pessoas em situação de vulnerabilidade. Ademais, o artigo 6º da Carta Magna 

inclui a saúde no rol dos direitos sociais, ao lado da educação, da alimentação, da moradia, do trabalho e da 

segurança. A aquisição do enxoval hospitalar vincula-se diretamente ao direito fundamental à saúde, previsto 

nos artigos 6º e 196 da Constituição Federal, que estabelecem que a saúde é direito de todos e dever do Esta-

do, garantido mediante políticas sociais e econômicas que assegurem acesso universal e igualitário às ações e 

serviços para sua promoção, proteção e recuperação. 

O direito à saúde não se restringe à existência física de hospitais, médicos e equipamentos. Ele com-

preende a garantia de condições estruturais adequadas para a prestação do atendimento, incluindo insumos 

essenciais ao funcionamento seguro e contínuo dos serviços assistenciais. Nesse contexto, o enxoval hospita-

lar integra a infraestrutura indispensável à efetivação concreta desse direito. A aquisição adequada e suficien-

te do enxoval hospitalar assegura: 

a. Condições mínimas de higiene e assepsia; 

b. Redução do risco de infecção hospitalar; 

c. Proteção dos profissionais contra exposição a agentes biológicos; 

d. Conforto, dignidade e humanização no atendimento ao paciente; 

e. Regularidade na realização de procedimentos cirúrgicos e internações; 

f. Continuidade dos serviços de urgência, emergência e alta complexidade. 

 

Ressalta-se que a Fundação Hospitalar de Janaúba/MG., vem passando por processo de expansão es-

trutural e assistencial, com ampliação de sua capacidade operacional e implantação/fortalecimento de setores 

especializados, a exemplo de oncologia, hemodinâmica, terapia intensiva (UTI), além do incremento de 

atendimentos de urgência e emergência, internações clínicas e cirúrgicas e suporte a procedimentos de maior 

complexidade. A ampliação desses serviços implica aumento direto e permanente do fluxo de usuários, do 

tempo de permanência hospitalar, da rotatividade de leitos e, consequentemente, da necessidade de enxoval 

em condições adequadas de uso, inclusive para atender protocolos específicos de áreas críticas e de alta 

complexidade. 

 

A demanda por enxoval hospitalar decorre do elevado volume de atendimentos, que alcança, em mé-

dia, 300 pacientes por dia (aproximadamente 9.000 atendimentos mensais), abrangendo consultas ambulato-

riais, internações, procedimentos cirúrgicos, atendimentos no pronto-socorro, terapias intensivas e serviços 

especializados. Em cada ponto da jornada assistencial, há consumo contínuo de itens como campos cirúrgi-

cos, lençóis, fronhas, capotes, uniformes privativos, camisolas, toalhas, cobertores e demais peças, que são 

utilizados tanto para o paciente quanto para a equipe, com trocas frequentes por motivos sanitários, clínicos e 

operacionais. 

 

Além do crescimento do atendimento ao usuário, a expansão hospitalar também aumenta o número 

de profissionais e equipes multiprofissionais em atividade, bem como a intensidade de uso dos ambientes 

assistenciais (centro cirúrgico, CME, enfermarias, UTI, hemodinâmica, oncologia e áreas de apoio). Isso 

amplia o consumo de uniformes privativos, aventais, capotes e campos, essenciais para reduzir riscos ocupa-

cionais e assegurar barreiras de proteção compatíveis com a rotina de atendimento, esterilização, manipula-

ção de materiais e contato com fluidos biológicos. 
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O uso intensivo do enxoval, somado às lavagens industriais repetidas, aos processos de desinfec-

ção/esterilização, à exposição a agentes químicos e biológicos e ao manuseio constante, ocasiona desgaste 

acelerado: perda de resistência do tecido, redução de gramatura, rasgos, deformações, desbotamento e com-

prometimento do acabamento. Com o tempo, tais fatores reduzem a capacidade do material de cumprir sua 

função de proteção e higiene, exigindo reposição periódica para manutenção do padrão de segurança exigido 

em ambiente hospitalar, especialmente em setores críticos. 

 

A ausência de reposição adequada — ou a utilização de enxoval deteriorado — compromete direta-

mente: (i) o controle de infecções e a prevenção de contaminações cruzadas; (ii) a segurança do paciente em 

procedimentos e internações; (iii) a proteção dos profissionais contra riscos biológicos; (iv) a humanização 

do cuidado e o conforto dos usuários; e (v) a organização e eficiência operacional (com risco de atrasos em 

cirurgias, restrição de leitos e descontinuidade de rotinas de assistência e esterilização). Em cenário de ex-

pansão, esses impactos tendem a ser ampliados, pois o sistema passa a operar com maior demanda e menor 

margem para interrupções. 

 

Dessa forma, a aquisição planejada, pontual e tecnicamente especificada do enxoval hospitalar reve-

la-se medida indispensável para assegurar: a continuidade dos serviços, a conformidade sanitária e de bios-

segurança, a preservação da integridade de pacientes e servidores, a manutenção de padrões de qualidade e 

segurança hospitalar, e a observância dos princípios da eficiência, economicidade e interesse público. 

 

A contratação, portanto, não se configura como mera reposição de bens de consumo, mas como pro-

vidência essencial à efetivação do direito fundamental à saúde, garantindo atendimento digno, seguro e ade-

quado, especialmente diante da ampliação dos serviços, do aumento do número de usuários assistidos e da 

intensificação das atividades nos setores especializados e de alta complexidade da Fundação Hospitalar de 

Janaúba/MG. 

 

 

5. REQUISITOS DA SOLUÇÃO 

 

A solução proposta para atendimento da presente demanda consiste na futura e eventual aquisição de enxoval 

hospitalar, compreendendo aventais, campos cirúrgicos, capotes, uniformes privativos, fenestrados, camiso-

las, conjuntos para pacientes, toalhas, lençóis, fronhas, cobertores e demais itens especificados neste Termo 

de Referência, destinados a suprir, de forma contínua, regular e segura, as necessidades assistenciais da Fun-

dação Hospitalar de Janaúba/MG. 

A contratação tem como finalidade assegurar a continuidade dos serviços hospitalares, a segurança do paci-

ente, a proteção dos profissionais de saúde e a manutenção das condições adequadas de higiene, assepsia e 

conforto, indispensáveis à execução de procedimentos clínicos, cirúrgicos e assistenciais, em conformidade 

com as normas sanitárias vigentes e com as diretrizes de controle de infecção hospitalar. 

A definição da solução considerou: 

I. O funcionamento ininterrupto da unidade hospitalar (24 horas); 

II. O elevado volume de atendimentos e internações; 
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III. A ampliação dos serviços especializados (UTI, oncologia, hemodinâmica e centro cirúrgico); 

IV. A necessidade de reposição periódica em razão do desgaste natural decorrente de lavagens 

industriais e esterilizações; 

V. A padronização dos tecidos e especificações técnicas; 

VI. A economicidade e o planejamento logístico eficiente. 

Em ambiente hospitalar, a insuficiência ou deterioração do enxoval não se configura como mero inconveni-

ente administrativo, mas como fator de risco à segurança assistencial, podendo ocasionar: 

I- Comprometimento do controle de infecções; 

II- Atrasos em procedimentos cirúrgicos; 

III- Restrição de leitos; 

IV- Exposição de profissionais a riscos biológicos; 

V- Desconforto e perda da dignidade do paciente. 

Por essa razão, impõe-se à Administração a adoção de solução que assegure abastecimento contínuo, quali-

dade técnica adequada e conformidade sanitária. 

 

5.1 Requisitos Técnicos 

5.1.1. Os itens deverão ser confeccionados com tecidos de qualidade hospitalar, observando-se as gramaturas 

mínimas, composição têxtil, armação (sarja), tingimento profissional (hidantre), resistência à lavagem indus-

trial e durabilidade, conforme especificações constantes neste Termo de Referência. 

5.1.2. Os materiais deverão apresentar acabamento adequado, costuras reforçadas, padronização de medidas 

e resistência compatível com o uso intensivo hospitalar, inclusive em processos de esterilização, quando 

aplicável. 

5.1.3. Os itens que exigirem impermeabilidade (ex.: aventais de PVC, campos encerados) deverão garantir 

barreira eficaz contra fluidos biológicos, assegurando proteção ao profissional de saúde. 

5.1.4. Os produtos personalizados com logomarca institucional deverão apresentar qualidade de impressão 

ou bordado que não comprometa a durabilidade do tecido nem sua higienização. 

5.1.5. As dimensões deverão respeitar as medidas técnicas descritas, admitindo-se pequenas variações tole-

ráveis compatíveis com processos industriais, sem prejuízo da funcionalidade. 

 

5.2 Requisitos Operacionais 

5.2.1. O fornecimento deverá ocorrer de forma parcelada, conforme a necessidade da Fundação Hospitalar, 

mediante emissão de Ordem de Fornecimento. 
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5.2.2. Os prazos de entrega deverão ser compatíveis com a criticidade do serviço hospitalar, evitando desa-

bastecimento dos setores assistenciais. 

5.2.3. Os produtos deverão ser entregues devidamente embalados, protegidos contra sujeira, umidade, con-

taminação e danos físicos, preservando suas características técnicas até o recebimento definitivo. 

5.2.4. A contratada deverá garantir uniformidade e padronização dos lotes fornecidos, evitando variações de 

tonalidade, gramatura ou qualidade que comprometam a organização e segurança assistencial. 

 

5.3 Requisitos de Qualidade e Segurança 

5.3.1. Os materiais deverão apresentar resistência compatível com lavagens industriais hospitalares, manten-

do integridade estrutural, cor e gramatura após múltiplos ciclos. 

5.3.2. Deverá ser assegurada a qualidade do tingimento, evitando desbotamento excessivo ou transferência 

de cor. 

5.3.3. Os itens deverão atender às normas sanitárias aplicáveis ao ambiente hospitalar, especialmente no que 

se refere à segurança, higiene e controle de infecção. 

5.3.4. A padronização do enxoval deverá garantir uniformidade visual, organização logística e segurança 

operacional, contribuindo para a eficiência dos serviços assistenciais. 

 

 

5.4. Critério da aceitação da proposta 

 

5.4.1 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, traba-

lhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no forneci-

mento dos bens. 

5.4.2 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva respon-

sabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de er-

ro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.4.3 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas conti-

das, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o com-

promisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipa-

mentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita exe-

cução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.4.4 Ao apresentar a proposta, deverá conter as seguintes informações: 

I - Valor unitário e total do item; Os preços deverão ser expressos em Reais (R$) com no máximo 

04 (quatro) casas decimais após a vírgula (ex.: R$ 0,0001), inclusas todas as despesas referentes à 

execução do fornecimento, sob pena de recusa da proposta apresentada; 

II - MARCA/MODELO DETALHADA (o presente descritivo deve ser apresentado de maneira a 

garantir a fácil identificação e eventuais pesquisas para validação da equipe técnica.); 

III - Fabricante; 

IV - A indicação, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do re-

gistro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 
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6 DA DEMANDA CONTRATADA X QUANTIDADE DO MATERIAL A SER FORNECIDO 

 

A presente contratação encontra-se plenamente alinhada ao novo modelo de gestão da Fundação 

Hospitalar de Janaúba/MG, o qual tem como diretriz estratégica a ampliação da capacidade assistencial, o 

fortalecimento do atendimento em urgência e emergência e a melhoria contínua da qualidade dos serviços 

prestados à população usuária do Sistema Único de Saúde – SUS. 

 

A Fundação Hospitalar de Janaúba/MG., encontra-se em processo de expansão e modernização, com 

destaque para o aumento do número de leitos, ampliação da Unidade de Terapia Intensiva (UTI), expansão 

da emergência e fortalecimento de clínicas especializadas, medidas estas voltadas a assegurar excelência, 

eficiência, eficácia e efetividade no cuidado prestado aos pacientes. 

 

Além do impacto local, a instituição exerce papel de referência regional em serviços de saúde, aten-

dendo uma população abrangente de mais de 14 municípios. O quadro a seguir apresenta a lista de cidades 

atendidas, com respectivas populações segundo o Censo Demográfico de 2022: 

 

Cidades População Senso 2022 

Catuti 4.739 

Espinosa 30.443 

Gameleira 18.214 

 Jaiba 37.660 

Mato Verde 12.038 

Mamonas 5.997 

Matias Cardoso 8.895 

 Monte Azul 20.328 

Nova Porteirinha 6.706 

Pai Pedro 5.551 

Porteirinha 37.438 

Riacho dos Machados 8.756 

Serranópolis de Minas 4.399 

 Verdelandia 7.672 

 

 

 

 

A definição das quantidades estimadas para a futura e eventual aquisição de enxoval hospitalar foi 

realizada com base em critérios técnicos, operacionais e assistenciais, considerando o volume médio de aten-

dimentos da Fundação Hospitalar de Janaúba/MG, a expansão estrutural da unidade, o aumento do quadro 

funcional e a ampliação dos serviços especializados. 

A instituição registra média aproximada de 300 pacientes por dia, totalizando cerca de 9.000 aten-

dimentos mensais, abrangendo consultas ambulatoriais, internações clínicas e cirúrgicas, atendimentos de 
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urgência e emergência, terapia intensiva, oncologia, hemodinâmica e demais procedimentos de média e alta 

complexidade. Cada atendimento gera demanda direta por utilização de itens do enxoval hospitalar, tais co-

mo campos cirúrgicos, lençóis, fronhas, capotes, uniformes privativos, camisolas, toalhas e cobertores. 

Além da rotatividade de pacientes, deve-se considerar: 

a. A ampliação de setores especializados, como oncologia e hemodinâmica, que demandam 

maior número de campos cirúrgicos e vestimentas específicas; 

b. O funcionamento ininterrupto da unidade (24 horas), com múltiplos plantões diários; 

c. O aumento do número de profissionais de saúde e equipes multiprofissionais, os quais utili-

zam uniformes privativos, capotes e demais vestimentas técnicas; 

d. A necessidade de trocas frequentes de enxoval por paciente, conforme protocolos de contro-

le de infecção hospitalar; 

e. A obrigatoriedade de manutenção de estoque mínimo estratégico para evitar desabasteci-

mento. 

Adicionalmente, o enxoval hospitalar sofre desgaste acelerado em razão de: 

I. Lavagens industriais repetidas; 

II. Processos de esterilização; 

III. Exposição a fluidos biológicos; 

IV. Manipulação constante; 

V. Uso contínuo em procedimentos cirúrgicos e internações. 

Esse desgaste reduz significativamente a vida útil dos tecidos, ocasionando perda de gramatura, re-

sistência, cor e integridade estrutural, tornando necessária a reposição periódica e programada. 

Dessa forma, as quantidades estimadas não representam aquisição excessiva, mas sim dimensio-

namento compatível com: 

I. A média mensal de atendimentos; 

II. A taxa de ocupação hospitalar; 

III. A rotatividade de leitos; 

IV. A ampliação da estrutura física e assistencial; 

V. O crescimento do número de servidores e colaboradores; 

VI. A necessidade de recomposição do estoque regulador; 

VII. A substituição de itens deteriorados. 

A estimativa foi elaborada de modo a assegurar abastecimento contínuo ao longo da vigência con-

tratual, evitando compras emergenciais, descontinuidade dos serviços ou risco sanitário decorrente da insufi-

ciência de enxoval. 

Assim, verifica-se que a correlação entre demanda assistencial e quantitativo solicitado está tecni-

camente fundamentada, atendendo aos princípios da eficiência, economicidade, planejamento e continuidade 

do serviço público de saúde, em consonância com o direito fundamental à saúde assegurado pela Constitui-

ção Federal. 
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7 LEVANTAMENTO DAS OPÇÕES DISPONÍVEIS 

 

Considerando a natureza do objeto — futura e eventual aquisição de enxoval hospitalar, composto por cam-

pos cirúrgicos, capotes, uniformes privativos, camisolas, lençóis, fronhas, toalhas, cobertores e demais itens 

têxteis hospitalares — indispensáveis à manutenção das atividades assistenciais da Fundação Hospitalar de 

Janaúba/MG, foram analisadas as seguintes alternativas para atendimento da demanda: 

7.1. Aquisição junto ao mercado fornecedor especializado 

A primeira alternativa consiste na aquisição dos itens junto ao mercado fornecedor especializado, por meio 

de contratação de empresa devidamente habilitada para fabricação e fornecimento de enxoval hospitalar, com 

entrega parcelada conforme a necessidade da instituição. Essa solução apresenta diversas vantagens técnicas 

e operacionais, tais como a garantia de padrão industrial de qualidade, atendimento às especificações míni-

mas de gramatura, composição e resistência dos tecidos, maior durabilidade dos produtos, possibilidade de 

personalização com logomarca institucional, além de previsibilidade orçamentária e controle contratual 

quanto a prazos e substituições em caso de defeito. Trata-se de solução amplamente adotada na Administra-

ção Pública, que assegura padronização, eficiência logística, controle de qualidade e economicidade.. 

Vantagens: 

 Garantia de padrão técnico e qualidade industrial dos tecidos; 

 Atendimento às especificações mínimas de gramatura, composição e resistência; 

 Maior durabilidade dos materiais; 

 Possibilidade de personalização com logomarca institucional; 

 Regularidade fiscal e sanitária do fornecedor; 

 Otimização da logística e do tempo da equipe interna; 

 Previsibilidade de custos e planejamento orçamentário; 

 Garantia contratual quanto à qualidade e substituição de produtos com defeito. 

Desvantagens: 

 Dependência do prazo de entrega do fornecedor; 

 Necessidade de planejamento prévio para evitar desabastecimento. 

Trata-se de solução amplamente utilizada na administração pública, com padronização de especificações 

técnicas e controle contratual, apresentando maior eficiência operacional e melhor relação custo-benefício. 

7.2. Confecção do enxoval pelo próprio hospital 

A segunda alternativa analisada seria a confecção do enxoval pelo próprio hospital, mediante aquisição de 

tecidos e insumos e eventual estruturação de setor interno de costura. Entretanto, tal solução demandaria a 

criação de estrutura física específica, aquisição de máquinas industriais, contratação ou capacitação de mão 

de obra especializada, controle permanente de qualidade, gestão de estoque de matéria-prima e aumento sig-

nificativo da carga administrativa. Além disso, essa alternativa implicaria desvio da finalidade institucional 
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da Fundação Hospitalar, cuja atividade-fim é a assistência à saúde, não a produção têxtil. Sob o ponto de 

vista econômico, a implantação e manutenção dessa estrutura própria tenderiam a elevar os custos unitários e 

reduzir a eficiência operacional. 

Análise da viabilidade: 

Para implementação dessa alternativa seria necessário: 

 Estrutura física adequada para confecção; 

 Máquinas industriais de costura; 

 Profissionais especializados; 

 Aquisição constante de matéria-prima; 

 Controle de qualidade; 

 Gestão de estoque de tecidos; 

 Tempo administrativo adicional. 

Desvantagens relevantes: 

 Ausência de estrutura técnica e operacional instalada para produção têxtil; 

 Custo elevado de implantação; 

 Risco de não padronização dos produtos; 

 Maior complexidade administrativa; 

 Desvio da finalidade institucional (atividade-meio não relacionada à assistência direta); 

 Risco de aumento do custo final por unidade produzida; 

 Necessidade de manutenção permanente da estrutura produtiva. 

Conclui-se que essa alternativa não se mostra economicamente vantajosa nem operacionalmente eficiente, 

além de não se alinhar à finalidade institucional da Fundação Hospitalar. 

 

7.3. Conclusão quanto à alternativa mais adequada 

Após a análise das alternativas disponíveis para atendimento da demanda — aquisição do enxoval hospitalar 

junto ao mercado fornecedor especializado ou confecção própria pelo hospital — conclui-se que a aquisição 

externa mediante procedimento licitatório revela-se a solução mais adequada, técnica e economicamente 

vantajosa para a Fundação Hospitalar de Janaúba/MG. 

A confecção interna do enxoval, embora teoricamente possível, exigiria a implantação de estrutura física 

específica, aquisição de maquinário industrial, contratação de mão de obra especializada, gestão de insumos 

têxteis e controle contínuo de qualidade, o que implicaria elevação significativa de custos fixos e desvio da 

atividade-fim institucional, que é a prestação de serviços de saúde. Ademais, tal alternativa comprometeria a 

eficiência administrativa e poderia gerar riscos quanto à padronização, durabilidade e conformidade sanitária 

dos materiais produzidos. 

Por outro lado, a aquisição junto a fornecedores especializados assegura: 
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I. Padronização técnica e qualidade industrial dos produtos; 

II. Atendimento às especificações mínimas de gramatura, composição e resistência dos tecidos; 

III. Maior durabilidade e melhor custo-benefício; 

IV. Personalização conforme necessidade institucional; 

V. Previsibilidade orçamentária; 

VI. Controle contratual de prazos, substituições e garantias; 

VII. Continuidade do abastecimento por meio de fornecimento parcelado; 

VIII. Conformidade com normas sanitárias e de biossegurança. 

Além disso, a contratação externa permite que a Administração concentre seus esforços na atividade assis-

tencial, garantindo eficiência operacional e adequada aplicação dos recursos públicos, em consonância com 

os princípios da legalidade, eficiência, economicidade, planejamento e interesse público previstos na Lei nº 

14.133/2021. 

Dessa forma, conclui-se que a solução mais adequada consiste na futura e eventual aquisição do enxoval 

hospitalar por meio de procedimento licitatório, com especificações técnicas claras e objetivas, assegurando 

qualidade, segurança assistencial, sustentabilidade financeira e continuidade dos serviços prestados à popula-

ção. 

 

 

MODO DE CONTRATAÇAO 

Para a efetivação da contratação, apresentam-se como opções a serem consideradas pela Adminis-

tração: 

 

1- ADESÃO A ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS EXISTENTES 

Vantagens: 

 Agilidade na contratação, evitando o tempo de realização de um processo licitatório próprio; 

 Possibilidade de aproveitar preços já negociados, potencialmente mais vantajosos; 

 Redução de custos administrativos e logísticos; 

 Maior previsibilidade quanto a prazos de fornecimento. 

Desvantagens: 

 Dependência de condições e especificações definidas pelo órgão gestor da ata, com menor flexibili-

dade; 

 Nem sempre todas as necessidades específicas da Fundação podem ser atendidas; 

 Necessidade de verificação rigorosa da compatibilidade com requisitos legais e regulamentares. 

 

2. PARTICIPAÇÃO EM ATA DE REGISTRO DE PREÇOS EM FORMAÇÃO POR OUTRO ÓR-

GÃO (ÓRGÃO PARTICIPANTE) 

Vantagens: 

 Permite compartilhamento de compras, gerando economia de escala e redução de custos; 
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 Simplifica procedimentos administrativos, pois a ata é conduzida pelo órgão gestor principal; 

 Possibilidade de influenciar a definição de condições e especificações durante a formação da ata. 

Desvantagens: 

 Dependência de decisões e cronograma do órgão gestor; 

 Necessidade de planejamento prévio e manifestação formal de interesse; 

 Possível limitação em relação a quantitativos ou prazos, dependendo da ata principal. 

 

3. REALIZAÇÃO DE LICITAÇÃO PRÓPRIA PELA FUNDAÇÃO 

Vantagens: 

 Total autonomia na definição de especificações, quantidades, prazos e condições de fornecimento; 

 Possibilidade de adequar integralmente o processo às necessidades da Fundação; 

 Maior controle sobre fornecedores e cumprimento de requisitos legais. 

Desvantagens: 

 Processo mais demorado e com maior demanda administrativa; 

 Custos diretos mais elevados devido à necessidade de conduzir todas as etapas do processo; 

 Maior exposição a riscos legais e recursos administrativos caso haja falhas no procedimento. 

 

Após a análise técnica das alternativas disponíveis tanto quanto à forma de atendimento da de-

manda (aquisição externa ou confecção própria) quanto ao modo de contratação (adesão, participação em ata 

ou licitação própria), conclui-se que a solução mais adequada, sob os aspectos técnico, econômico, operacio-

nal e jurídico, é a aquisição do enxoval hospitalar junto ao mercado fornecedor especializado, mediante pro-

cedimento formal de contratação que assegure padronização, planejamento e segurança jurídica. 

 

Inicialmente, quanto à forma de suprimento da demanda, restou demonstrado que a confecção 

própria pelo hospital não se revela viável, pois demandaria estrutura física específica, aquisição de maquiná-

rio industrial, contratação de mão de obra especializada e gestão contínua de insumos têxteis, implicando 

aumento significativo de custos fixos e desvio da atividade-fim institucional. A Fundação Hospitalar de Ja-

naúba/MG tem como missão precípua a prestação de serviços de saúde, não a produção industrial de bens 

têxteis. Assim, a terceirização do fornecimento mostra-se tecnicamente mais eficiente, economicamente ra-

cional e administrativamente adequada. 

 

No que se refere ao modo de contratação, foram examinadas três possibilidades: adesão a ata 

existente, participação em ata em formação e realização de licitação própria. 

 

A adesão a atas de registro de preços vigentes pode representar solução célere e economicamente 

vantajosa, desde que haja compatibilidade integral entre as especificações técnicas da ata e as necessidades 

da Fundação, bem como comprovação de vantajosidade e atendimento às exigências da Lei nº 14.133/2021. 

Contudo, essa modalidade pode limitar a flexibilidade quanto às características técnicas específicas do enxo-

val hospitalar, especialmente no tocante à padronização de gramatura, composição, personalização e requisi-

tos próprios da instituição. 
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A participação como órgão participante em ata em formação apresenta vantagens relacionadas à 

economia de escala e à possibilidade de influenciar previamente as especificações técnicas. Todavia, depen-

de de planejamento antecipado e do cronograma do órgão gerenciador, o que pode não atender à urgência ou 

à necessidade imediata de reposição. 

 

Já a realização de licitação própria assegura plena autonomia na definição das especificações téc-

nicas, quantitativos, prazos, exigência de amostras, critérios de qualidade, condições de fornecimento parce-

lado e demais requisitos indispensáveis à realidade operacional da Fundação. Embora demande maior esfor-

ço administrativo inicial, essa alternativa permite total adequação às necessidades institucionais, maior con-

trole contratual e mitigação de riscos relacionados à incompatibilidade técnica. 

 

Diante do exposto, conclui-se que: 

 

I – A solução técnica adequada é a aquisição externa do enxoval hospitalar junto a fornecedor es-

pecializado; 

II – O modo de contratação mais seguro e eficiente será aquele que melhor assegure compatibili-

dade técnica integral, economicidade comprovada e continuidade do abastecimento, podendo ser formalizado 

preferencialmente por meio de licitação própria, salvo comprovada vantajosidade em adesão ou participação 

em ata devidamente compatível; 

III – A decisão final deverá observar estudo comparativo de preços, disponibilidade de atas vi-

gentes, análise de vantajosidade e planejamento orçamentário, em conformidade com os princípios da legali-

dade, eficiência, economicidade, planejamento e interesse público previstos na Lei nº 14.133/2021. 

 

 

Ressalta-se, contudo, que as demais modalidades de contratação permanecem como opções sub-

sidiárias e complementares, podendo ser utilizadas de forma excepcional, desde que devidamente justifica-

das, quando comprovada a vantajosidade, a compatibilidade técnica e a observância aos princípios da legali-

dade, eficiência, economicidade, planejamento e interesse público. 

 

O objeto demandado possui contratações similares feitas por outros órgãos e entidades públicas, ou 

seja, não se trata de demanda exclusiva ou estranha para o mercado; Dentro a região tem-se grande deman-

das do tipo: 

 

1- https://pncp.gov.br/app/editais/00394452000103/2024/23288, 

2- https://pncp.gov.br/app/editais/18593103000178/2025/169 . 

3- https://pncp.gov.br/app/editais/07503792000166/2025/2  

 

Empresas comuns no ramo: 

 

2- https://janauba.infoisinfo-br.com/ficha/camesa-enxovais/4572941 

3- https://br.elis.com/pt/roupa-plana/saude/enxoval-hospitalar  

4- https://www.cirurgicajoao.com.br/?srsltid=AfmBOoqvXXYu2qw2-

ok2LmVhNIopm4mLGphTw6JtVqIRakDl2-3B9JU-  
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Dessa forma, a realização de LICITAÇÃO PRÓPRIA PELA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE 

JANAÚBA/MG., se apresenta como a alternativa mais vantajosa, pois: 

A- Permite definir integralmente as condições de fornecimento, adaptadas às neces-

sidades específicas da Fundação; 

B- Garante maior controle sobre o processo, os fornecedores e o cumprimento dos re-

quisitos legais e regulamentares; 

C- Assegura transparência, competitividade e legalidade, reduzindo riscos de questi-

onamentos futuros; 

D- Possibilita a obtenção do melhor custo-benefício, considerando quantitativos, pra-

zos e especificações ajustados à realidade da Fundação. 

Portanto, recomenda-se a adoção da licitação própria como forma mais adequada e eficiente para 

atender à demanda, garantindo segurança jurídica e eficiência administrativa. 

 

Chega-se a conclusão: 

 

I. A adoção do Sistema de Registro de Preços (SRP) configura-se como a alternativa mais 

adequada, segura e vantajosa para a Administração Pública no que se refere à futura e eventual 

aquisição de enxoval hospitalar — composto por campos cirúrgicos, capotes, uniformes privativos, 

camisolas, lençóis, fronhas, toalhas, cobertores e demais itens têxteis hospitalares — considerando 

a natureza contínua, essencial e estratégica desses materiais, o funcionamento ininterrupto (24 ho-

ras) da unidade hospitalar, a expansão dos serviços assistenciais e a variabilidade da demanda de-

corrente dos atendimentos de urgência, emergência, internações clínicas, cirúrgicas, oncologia, 

hemodinâmica e terapia intensiva. 

 

O SRP permite contratações conforme a necessidade efetiva da Fundação Hospitalar de Ja-

naúba/MG, promovendo planejamento adequado, economicidade, eficiência administrativa e miti-

gação de riscos assistenciais, especialmente no que se refere à prevenção de desabastecimento e à 

manutenção da padronização e qualidade do enxoval hospitalar. 

 

II. Considerando a natureza do objeto, caracterizado como bens comuns e padronizados, com 

especificações técnicas objetivamente definidas quanto à gramatura, composição têxtil, resistência, 

durabilidade, personalização e requisitos sanitários aplicáveis ao uso hospitalar, bem como a ine-

xistência de inovações tecnológicas disruptivas ou peculiaridades relevantes de mercado, não se 

mostra necessária a realização de audiência ou consulta pública, uma vez que não foram identifica-

dos fatores que justifiquem a oitiva prévia de fornecedores, além do que o mercado se apresenta 

consolidado e amplamente competitivo. 

 

III. Foram analisadas contratações similares realizadas por outros hospitais públicos e unida-

des de saúde, verificando-se que a prática administrativa consolidada adota, majoritariamente, o 

fornecimento por meio de registro de preços com entrega parcelada, assegurando padronização, 

controle de qualidade e previsibilidade orçamentária. Não foram identificadas inovações metodoló-

gicas ou estruturais que alterem substancialmente o modelo de contratação ora proposto. 

 

IV. A aquisição de enxoval hospitalar insere-se no rol de contratações permanentes, essenci-

ais e estratégicas da Administração Pública na área da saúde, sendo indispensável para assegurar: 
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a. A continuidade da assistência hospitalar; 

b. O controle de infecções e a biossegurança; 

c. A proteção dos profissionais de saúde contra riscos biológicos; 

d. O conforto e a dignidade do paciente; 

e. A conformidade com normas sanitárias e protocolos assistenciais. 

 

A insuficiência ou deterioração do enxoval compromete diretamente a segurança assisten-

cial, podendo ocasionar atrasos em procedimentos cirúrgicos, restrição de leitos, aumento do risco 

de contaminação cruzada e prejuízo à humanização do atendimento. 

 

V. Constatou-se a ampla disponibilidade de fornecedores no mercado nacional, devidamente 

habilitados e aptos a atender às exigências técnicas e de qualidade aplicáveis ao fornecimento de 

enxoval hospitalar, o que reforça a viabilidade da contratação, a competitividade do certame e a se-

gurança jurídica do processo licitatório. 

 

VI. Diante do exposto, verifica-se a plena necessidade, oportunidade e conveniência da con-

tratação pretendida, especialmente diante da expansão estrutural e assistencial da Fundação Hospi-

talar de Janaúba/MG, do aumento do número de usuários atendidos e da ampliação de setores espe-

cializados, cabendo à Administração dar prosseguimento às medidas subsequentes para a adequada 

instrução do processo licitatório, observando rigorosamente os princípios da legalidade, continui-

dade do serviço público, eficiência, economicidade, planejamento, sustentabilidade e interesse pú-

blico que regem a Administração Pública. 

 

VII. Assim, conclui-se favoravelmente pela futura e eventual aquisição de enxoval hospitalar 

para atender às necessidades da Fundação Hospitalar de Janaúba/MG, por se tratar de medida estru-

tural, necessária e essencial à manutenção do adequado funcionamento da unidade, à segurança sa-

nitária, à proteção de pacientes e profissionais e à efetivação do direito fundamental à saúde, garan-

tindo atendimento contínuo, seguro, digno e humanizado à população regional. 

 

 

Diante de todo o exposto, resta evidenciada a plena necessidade e oportunidade da contratação, 

cabendo à Administração prosseguir com as medidas subsequentes para a formalização do processo licitató-

rio, em estrita observância aos princípios da legalidade, eficiência, economicidade, planejamento e vantajo-

sidade que regem as contratações públicas. 

 

 

8  DO MODELO A SER ADOTADO 

 

8.1 DO REGISTRO DE PREÇO 

Considerando que a contratação será processada por meio do Sistema de Registro de Preços (SRP), os quan-

titativos estimados não implicam obrigatoriedade de aquisição integral, característica essencial desse modelo. 

Nos termos da Lei nº 14.133/2021, o SRP é indicado quando a estimativa exata dos quantitativos de bens é 

de difícil determinação, permitindo à Administração Pública contratar de forma flexível, eficiente e segura, 

especialmente em contextos de demanda variável e imprevisível, como ocorre na rotina assistencial hospita-

lar. 

No caso específico da futura e eventual aquisição de enxoval hospitalar — composto por campos cirúrgicos, 

capotes, uniformes privativos, camisolas, lençóis, fronhas, toalhas, cobertores e demais itens têxteis — a 
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imprevisibilidade da demanda decorre de fatores assistenciais e operacionais próprios de um hospital regio-

nal de urgência e emergência, tais como: 

 Variação diária e sazonal no número de atendimentos; 

 Internações clínicas e cirúrgicas com permanência variável; 

 Ampliação de setores especializados (oncologia, hemodinâmica, UTI e centro cirúrgico); 

 Aumento do número de procedimentos cirúrgicos e terapêuticos; 

 Necessidade de múltiplas trocas de enxoval por paciente, conforme protocolos de biossegurança; 

 Ocorrência de intercorrências clínicas que demandam substituição imediata de peças; 

 Desgaste acelerado decorrente de lavagens industriais intensivas e processos de esterilização; 

 Funcionamento ininterrupto da unidade hospitalar (24 horas). 

A rotatividade elevada de pacientes, o aumento do quadro de profissionais e a expansão da capacidade assis-

tencial intensificam o consumo de enxoval, tornando inviável a previsão exata de quantitativos e reforçando 

a necessidade de flexibilidade no fornecimento. 

Dessa forma, a imprevisibilidade inerente à utilização do enxoval hospitalar justifica a adoção de modelo de 

contratação que permita aquisições conforme a demanda real, assegurando abastecimento contínuo, padroni-

zação, segurança sanitária e continuidade do serviço público essencial de saúde. 

Conforme dispõe o art. 82 da Lei nº 14.133/2021, o Sistema de Registro de Preços: 

a) é adotado para contratações frequentes; 

b) deve ser precedido de adequada e ampla pesquisa de mercado; 

c) não obriga a Administração à contratação dos quantitativos registrados; 

d) pode ser utilizado por mais de um órgão ou entidade, quando previsto no edital e gerenciado por órgão 

responsável. 

O SRP constitui procedimento licitatório especial que permite o registro de preços de bens de interesse pú-

blico, viabilizando contratações futuras e parceladas, proporcionando benefícios relevantes, tais como: 

a) economia de escala; 

b) padronização dos itens hospitalares; 

c) maior previsibilidade orçamentária e operacional; 

d) racionalização da gestão de estoque; 

e) mitigação de riscos de desabastecimento. 

A modalidade SRP mostra-se especialmente adequada para: 

a) demandas contínuas, recorrentes e variáveis ao longo do tempo; 

b) atendimento simultâneo a múltiplos setores hospitalares; 

c) reposição periódica de itens sujeitos a desgaste acelerado; 

d) otimização administrativa e racionalização do gasto público; 

e) manutenção de padrões técnicos uniformes de qualidade e segurança. 

Vantagens do SRP aplicadas ao objeto: 

a) Agilidade na contratação, evitando sucessivas licitações para itens essenciais ao funcionamento hospitalar; 

b) Economia de recursos públicos, por meio da consolidação da demanda e negociação de melhores preços; 

c) Flexibilidade para ajustar quantitativos conforme a necessidade assistencial real; 

d) Transparência e controle, com preços e fornecedores previamente registrados e auditáveis; 
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e) Estímulo à competitividade entre fornecedores especializados; 

f) Melhoria da gestão de estoque e do planejamento assistencial; 

g) Redução de riscos assistenciais, sanitários, jurídicos e operacionais. 

No âmbito da Fundação Hospitalar de Janaúba/MG, a adoção do SRP justifica-se, especialmente, pelos se-

guintes fatores: 

a) Necessidade de aquisição contínua e variável de enxoval hospitalar; 

b) Exigência de fornecimento parcelado, conforme a dinâmica assistencial e disponibilidade orçamentária; 

c) Expansão da estrutura hospitalar e aumento do número de usuários e profissionais; 

d) Intensificação do uso de peças têxteis em setores críticos como centro cirúrgico, UTI, oncologia e hemo-

dinâmica; 

e) Possibilidade de economia de escala e padronização institucional, promovendo eficiência administrativa e 

segurança assistencial. 

O SRP assegura que a Fundação Hospitalar possa contratar apenas o volume necessário, no momento ade-

quado, respeitando prioridades assistenciais, restrições orçamentárias e evitando tanto o desabastecimento 

quanto o acúmulo excessivo de estoque. 

Sob os aspectos econômico e administrativo, o SRP contribui para: 

a) Redução de custos unitários e aumento do poder de negociação; 

b) Eliminação da duplicidade de processos licitatórios; 

c) Maior flexibilidade contratual; 

d) Ampliação da transparência, do controle e da segurança jurídica. 

Dessa forma, conclui-se que a adoção do Sistema de Registro de Preços para a futura e eventual aquisição de 

enxoval hospitalar pela Fundação Hospitalar de Janaúba/MG mostra-se tecnicamente adequada, economica-

mente vantajosa e juridicamente segura, atendendo ao interesse público, assegurando a continuidade dos 

serviços assistenciais, a segurança sanitária e a efetivação do direito fundamental à saúde. 

8.2. JULGAMENTO PELO MENOR PREÇO 

O critério de julgamento pelo menor preço revela-se o mais adequado à presente contratação, tendo em vista 

que o objeto consiste na aquisição de bens comuns, amplamente disponíveis no mercado nacional, padroni-

zados por especificações técnicas objetivamente definidas quanto à composição dos tecidos, gramatura mí-

nima, tipo de armação, medidas, acabamento, personalização, resistência a lavagens industriais e conformi-

dade com normas sanitárias aplicáveis, nos termos do art. 33, inciso II, e do art. 48, §1º, inciso I, da Lei nº 

14.133/2021. 

Os itens que compõem o enxoval hospitalar — tais como campos cirúrgicos, capotes, uniformes privativos, 

camisolas, lençóis, fronhas, toalhas e cobertores — possuem características claras, mensuráveis e compará-

veis, incluindo: 

 Tipo e composição do tecido (percentual de algodão/poliéster); 

 Gramatura mínima exigida; 

 Tipo de trama (sarja 2x1, 3x1, entre outras); 

 Dimensões padronizadas; 

 Cor institucional definida; 
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 Resistência a lavagens industriais; 

 Possibilidade de personalização com logomarca; 

 Padrão de acabamento e costura; 

 Conformidade com exigências sanitárias e de biossegurança. 

Tais especificações permitem comparação objetiva das propostas, sem margem para subjetividade no jul-

gamento, assegurando tratamento isonômico entre os licitantes. 

A adoção do critério de menor preço assegura: 

a) Isonomia entre os licitantes; 

b) Transparência e objetividade no julgamento; 

c) Simplicidade procedimental; 

d) Seleção da proposta mais vantajosa, desde que atendidas integralmente as exigências técnicas; 

e) Racionalização dos recursos públicos, sem comprometimento da qualidade mínima exigida. 

Além disso, o julgamento pelo menor preço promove a economicidade na aplicação dos recursos públicos, 

estimula a competitividade entre fornecedores especializados e assegura a melhor relação custo-benefício, 

desde que preservadas as condições mínimas de qualidade, durabilidade e segurança sanitária exigidas para 

uso hospitalar. 

Importante destacar que o critério de menor preço não implica aquisição de produtos de qualidade inferior, 

uma vez que todas as propostas deverão atender rigorosamente às especificações técnicas estabelecidas no 

Termo de Referência, sendo desclassificadas aquelas que não comprovarem conformidade com os padrões 

mínimos exigidos. 

Dessa forma, o critério de julgamento pelo menor preço mostra-se adequado, eficiente e juridicamente 

seguro, estando plenamente alinhado aos princípios da legalidade, eficiência, economicidade, isonomia, 

competitividade, continuidade do serviço público e interesse público que regem as contratações públicas, 

especialmente no âmbito da saúde. 

 

9 JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO JUSTIFI-

CATIVA DO AGRUPAMENTO DO OBJETO EM LOTES DIVERSOS OU LOTE 

ÚNICO 

 

O presente certame será conduzido sob o critério de julgamento pelo menor preço por item, ainda 

que os itens que compõem o enxoval hospitalar apresentem similaridade quanto à finalidade assistencial ou 

ao ambiente de utilização. 

A opção pelo julgamento individualizado por item não acarreta prejuízo à economicidade global da 

contratação, tampouco compromete a eficiência administrativa. Ao contrário, tal modelo amplia significati-

vamente a participação de potenciais fornecedores, permitindo que empresas especializadas na fabricação de 

determinados produtos têxteis hospitalares — como campos cirúrgicos, capotes, uniformes privativos, len-
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çóis hospitalares, toalhas, cobertores ou itens personalizados — concorram exclusivamente nos itens de sua 

expertise, estimulando a competitividade e potencializando a obtenção da proposta mais vantajosa para a 

Administração Pública. 

Nos termos da alínea “b” do inciso V do art. 40 da Lei nº 14.133/2021, o planejamento das aquisi-

ções deve observar, sempre que técnica e economicamente viável, o princípio do parcelamento do objeto, 

com vistas ao melhor aproveitamento das condições do mercado e à ampliação da competitividade, sem pre-

juízo da economia de escala. 

No caso concreto, a análise técnica demonstrou que o parcelamento da demanda por item constitui 

a forma mais adequada de contratação, considerando que: 

a) Garante ampla participação de fornecedores de diferentes portes e especialidades, inclusive em-

presas especializadas na confecção de enxoval hospitalar, indústrias têxteis, fabricantes de uniformes profis-

sionais e fornecedores de itens personalizados; 

b) Evita a concentração da contratação em um único fornecedor, reduzindo riscos de desabasteci-

mento, atrasos na entrega ou dependência operacional excessiva; 

c) Permite aferição da vantajosidade item a item, possibilitando maior competitividade e melhor 

aproveitamento das condições de mercado; 

d) Respeita as diferenças técnicas entre os produtos, considerando variações quanto à gramatura, 

composição do tecido, tipo de armação (sarja 2x1, 3x1), dimensões, cores, personalização, resistência a lava-

gens industriais e finalidade assistencial; 

e) Amplia a possibilidade de participação de micro e pequenas empresas, em consonância com os 

princípios da competitividade e do desenvolvimento econômico local. 

Importante destacar que, embora os itens integrem o mesmo conjunto funcional (enxoval hospita-

lar), não há interdependência técnica que justifique o agrupamento obrigatório em lote único. Cada item pos-

sui autonomia funcional, podendo ser fornecido por empresas distintas sem prejuízo à execução contratual ou 

à padronização institucional, desde que observadas as especificações técnicas estabelecidas no Termo de 

Referência. 

Ademais, o julgamento por item contribui para a mitigação de riscos contratuais, pois eventual ina-

dimplemento por parte de um fornecedor não comprometerá integralmente o abastecimento do enxoval hos-

pitalar. 

Dessa forma, conclui-se que o parcelamento por item revela-se técnica, econômica e juridicamente 

mais adequado, alinhado aos princípios da competitividade, economicidade, eficiência, planejamento, iso-

nomia e interesse público previstos na Lei nº 14.133/2021, assegurando maior vantajosidade à Fundação 

Hospitalar de Janaúba/MG e contribuindo para a continuidade segura dos serviços assistenciais. 

 

10 INDICAÇÃO DA SOLUÇÃO MAIS ADEQUADA 

 

A descrição dos produtos foi levantada após profunda pesquisa mercadológica e conforme necessi-

dades especificas compras realizadas nos últimos anos, sendo o mais viável a Fundação Hospitalar realizar 

LICITAÇÃO PRÓPRIA processada por PREGÃO POR REGISTRO DE PREÇO, na modalidade 
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ELETRÔNICA, do tipo JULGAMENTO POR ITEM pelo menor valor, para uma compra eficiente para a 

Administração Pública. 

 

11 DA GARANTIA DO PRODUTO 

11.1 A garantia consiste na prestação pela empresa, de todas as obrigações previstas na Lei nº. 

8.078, de 11/09/1990 – Código de Defesa do Consumidor - e alterações subsequentes. 

11.2 A empresa fornecedora dos bens será responsável pela substituição, troca ou reposição dos 

produtos que porventura entregues com defeito, danificados, ou não compatíveis com as especificações do 

Termo. 

11.3 Na substituição de materiais defeituosos, a reposição será por outro com especificações téc-

nicas iguais, ou superiores com aprovação prévia da Contratante, sem custo adicional para a Contratante. 

 

12 NATUREZA DO OBJETO 

 

12.1  Trata-se de aquisição: 

 

(    ) Serviço Comum; 

(    ) Serviço Técnico; 

(x) Material de consumo; 

(   ) Material Permanente; 

13 DOS PRAZOS 

 

14.1 O fornecimento dos bens deverá ser efetuado no prazo de até 10 (dez) dias, a contar do rece-

bimento da ordem de fornecimento pela contratada, de acordo com as especificações e demais condições 

estipuladas em sua proposta comercial, em local indicado.  

14.2 Os produtos deverão ser entregues no Almoxarifado Av: PEDRO ÁLVARES CABRAL,  

140 - Bairro: VEREDAS – JANAÚBA- MG/ 39440-065, quando se tratar de Nota Fiscal com natureza de 

operação venda, sendo o recebimento, neste momento, de caráter provisório, compreendido no horário com-

preendido entre 07:00 às 17:00h, de segunda a sexta-feira. 

14.3 Para a Fundação Hospitalar de Janaúba-MG., a remessa do pedido deverá ser iniciada após o 

recebimento da ORDEM DE FORNECIMENTO ao longo do período de vigência da Ata de Registro de 

Preços (ARP), em conformidade com as necessidades do órgão. Para os órgãos participantes a remessa será 

iniciada conforme orientações do órgão. 

14.4 A “ORDEM DE FORNECIMENTO” será emitida e encaminhada ao e-mail.  

14.5 O prazo estabelecido acima poderá ser prorrogado por solicitação escrita e justificada do lici-

tante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceito pela Autoridade Competente. 

14.6 A entrega será efetuada em razão da emissão de nota de empenho, ao longo do período de 

vigência da Ata de Registro de Preços (ARP), em conformidade com as necessidades do órgão. 

14.7 Caberá à Seção de Almoxarifado com o auxílio do setor solicitante, o recebimento dos mate-

riais, incumbindo-lhe a declaração do aceito dos materiais conforme as especificações do edital. 

14.8 O recebimento dos materiais licitados está condicionado à conferência, avaliações qualitati-

vas e aceitação final, obrigando-se o licitante vencedor a reparar e corrigir os eventuais vícios, defeitos ou 
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incorreções porventura detectados, na forma prevista neste Termo de Referência, na Lei nº 14.133/21 e no 

Código de Defesa do Consumidor, em tudo o que couber. 

14 INDICADORES DE DESEMPENHO DA CONTRATAÇÃO 

 

Os indicadores de desempenho da presente contratação têm por finalidade mensurar, acompanhar e avaliar a 

eficiência, a eficácia e a qualidade do fornecimento de enxoval hospitalar — composto por campos cirúrgi-

cos, capotes, uniformes privativos, camisolas, lençóis, fronhas, toalhas, cobertores e demais itens têxteis 

hospitalares — destinados ao atendimento das demandas assistenciais da Fundação Hospitalar de Janaú-

ba/MG. 

O monitoramento sistemático do desempenho contratual permitirá a identificação tempestiva de falhas, a 

adoção de medidas corretivas e preventivas e a garantia da continuidade da assistência hospitalar, serviço 

público essencial e de funcionamento ininterrupto, cuja interrupção pode acarretar riscos diretos à segurança 

do paciente, à integridade dos profissionais de saúde, ao controle de infecção hospitalar e à regularidade dos 

atendimentos clínicos e cirúrgicos. 

 

14.1. Indicadores de Prazo de Entrega 

• Indicador: Percentual de entregas realizadas dentro do prazo estabelecido na Ordem de Fornecimento. 

• Meta: ≥ 95% das entregas realizadas no prazo. 

• Finalidade: Assegurar a regularidade do abastecimento do enxoval hospitalar e evitar atrasos que possam 

comprometer cirurgias, internações, funcionamento da UTI, pronto-socorro, hemodinâmica e demais setores 

assistenciais. 

 

14.2. Indicadores de Conformidade Técnica e Qualidade do Material 

• Indicador: Percentual de itens entregues em conformidade com as especificações técnicas previstas no 

Termo de Referência, incluindo gramatura mínima, composição do tecido, tipo de armação (sarja 2x1 ou 

3x1), dimensões, cor, acabamento, resistência a lavagens industriais, personalização e demais requisitos téc-

nicos. 

• Meta: ≥ 98% de conformidade. 

• Finalidade: Garantir a qualidade, durabilidade, padronização institucional, segurança assistencial e ade-

quação às rotinas hospitalares. 

 

14.3. Indicadores de Substituição por Inconformidade 

• Indicador: Percentual de itens recusados ou substituídos em razão de defeito, avaria, costura inadequada, 

desbotamento prematuro, divergência de especificação, falha de personalização ou qualidade inferior à exi-

gida. 

• Meta: ≤ 2% do total fornecido. 
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• Finalidade: Avaliar a confiabilidade do fornecedor e assegurar padrão industrial adequado ao uso hospita-

lar intensivo. 

 

14.4. Indicadores de Continuidade do Abastecimento 

• Indicador: Ocorrência de desabastecimento ou insuficiência de enxoval que resulte em restrição de leitos, 

adiamento de procedimentos cirúrgicos, comprometimento de protocolos de controle de infecção ou impacto 

operacional. 

• Meta: Zero ocorrência. 

• Finalidade: Preservar a continuidade dos serviços assistenciais e o funcionamento pleno da unidade hospi-

talar. 

 

14.5. Indicadores de Atendimento às Ordens de Fornecimento 

• Indicador: Percentual de Ordens de Fornecimento atendidas integralmente quanto à quantidade, especifi-

cação técnica e prazo. 

• Meta: ≥ 95%. 

• Finalidade: Assegurar que o fornecimento corresponda exatamente às necessidades assistenciais e opera-

cionais da Fundação Hospitalar. 

 

14.6. Indicadores de Durabilidade e Desempenho Pós-Uso 

• Indicador: Percentual de peças que mantêm integridade estrutural, resistência do tecido, cor e funcionali-

dade após ciclos regulares de lavagem hospitalar. 

• Meta: Manutenção das características técnicas dentro do padrão mínimo especificado. 

• Finalidade: Garantir economicidade, maior vida útil dos materiais e redução de reposições prematuras. 

 

14.7. Indicadores de Impacto Assistencial 

• Indicador: Registro de ocorrências assistenciais decorrentes da inadequação, deterioração ou insuficiência 

do enxoval hospitalar. 

• Meta: Zero ocorrência relevante. 

• Finalidade: Mensurar o impacto direto do fornecimento na segurança do paciente, na proteção dos profis-

sionais e na qualidade da assistência prestada. 

 

14.8. Forma de Acompanhamento e Fiscalização 

O acompanhamento dos indicadores será realizado pela fiscalização do contrato, com apoio do Almoxarifa-

do, da Lavanderia Hospitalar, do Centro de Material e Esterilização (CME), da Comissão de Controle de 

Infecção Hospitalar (CCIH) e dos setores assistenciais, por meio de: 
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• Conferência física e documental dos produtos entregues; 

• Verificação das especificações técnicas (gramatura, composição, dimensões e acabamento); 

• Avaliação da qualidade das costuras e personalizações; 

• Registro formal de recebimento e controle de estoque; 

• Monitoramento contínuo de prazos e quantidades; 

• Comunicação imediata de inconformidades à contratada; 

• Relatórios periódicos de desempenho contratual. 

O descumprimento reiterado dos indicadores estabelecidos poderá ensejar a aplicação das sanções adminis-

trativas previstas no edital, na Ata de Registro de Preços e na Lei nº 14.133/2021, sem prejuízo das demais 

medidas cabíveis para resguardar o interesse público, a continuidade da assistência hospitalar e a efetivação 

do direito fundamental à saúde. 

 

15 RISCOS DA AQUISIÇÃO 

 

A presente contratação ainda não possui gerenciamento de riscos, entretanto, lista-se a 

seguir os riscos identificados na última contratação: 

16 INDIQUE OS RESULTADOS ESPERADOS COM A  AQUISIÇÃO 

 

A futura e eventual aquisição de enxoval hospitalar para a Fundação Hospitalar de Janaúba/MG re-

presenta medida estruturante e indispensável ao adequado funcionamento da unidade hospitalar, especial-

mente diante do seu caráter regional, do funcionamento ininterrupto (24 horas), do elevado volume de aten-

dimentos e da recente expansão dos serviços assistenciais, incluindo setores de maior complexidade como 

UTI, centro cirúrgico, oncologia e hemodinâmica. 

Risco: Contratada falha com a execução, implicando inexecução parcial ou total 

Probabilidade 

(alto, médio, 

baixo) 

 

Id 

 

Dano 

 

Impacto (alto, médio, baixo) 

Média 1 Atrasar entrega alto 

Baixa 2 Inexecução parcial ou total da obrigação MÉDIO 

Média 3 Recusar-se a troca ou substituição MÉDIO 

Id Ação de Mitigação e Contingência Responsável 

1 Acompanhamento dos prazos de execução da de-

manda 

Gestor da contratação 

1, 2 e 3 Composição de sanções contratuais adequadas Equipe de planejamento da 

contratação 

2 Rescisão da contratação e convocação da empresa 

que apresentar a segunda melhor proposta 

Gestor da contratação  

 

3 Não atesto da execução dos serviços Gestores  
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A contratação visa assegurar, em primeiro plano, a continuidade ininterrupta dos serviços assisten-

ciais. O enxoval hospitalar não constitui elemento acessório, mas insumo essencial ao funcionamento das 

rotinas clínicas e cirúrgicas. A indisponibilidade ou insuficiência de campos cirúrgicos, capotes, lençóis, 

fronhas, uniformes privativos, camisolas e demais itens têxteis pode ocasionar restrição de leitos, adiamento 

de procedimentos eletivos e emergenciais, comprometimento da rotina do centro cirúrgico e até interrupção 

temporária de atendimentos, impactando diretamente o acesso da população aos serviços de saúde. 

Outro resultado esperado consiste no fortalecimento das medidas de controle de infecção hospitalar 

e biossegurança. O enxoval adequado, confeccionado com gramatura mínima especificada, resistência com-

patível com lavagens industriais frequentes e tingimento apropriado, constitui barreira física indispensável 

durante procedimentos invasivos, internações e manipulações clínicas. A reposição periódica de peças des-

gastadas evita a utilização de tecidos com perda de resistência, redução de trama ou comprometimento da 

integridade, fatores que podem aumentar o risco de contaminações cruzadas e infecções relacionadas à assis-

tência à saúde (IRAS). 

Espera-se, ainda, a melhoria das condições de segurança para pacientes e profissionais de saúde. 

Campos cirúrgicos íntegros, capotes com proteção adequada, uniformes privativos padronizados e enxoval 

limpo e em bom estado reduzem a exposição a fluidos biológicos e agentes contaminantes, contribuindo para 

a proteção ocupacional da equipe multiprofissional e para a segurança clínica dos usuários do serviço. 

A aquisição também proporcionará elevação do padrão de qualidade e humanização do atendimen-

to. Um ambiente hospitalar organizado, com enxoval em boas condições, sem desgaste excessivo, manchas 

permanentes ou perda de cor e textura, impacta diretamente na percepção de cuidado, conforto e dignidade 

do paciente, especialmente em situações de internação prolongada, procedimentos cirúrgicos e terapias in-

tensivas. 

Sob o aspecto operacional, a contratação permitirá maior padronização e eficiência logística. A de-

finição de especificações técnicas claras assegura uniformidade dos itens utilizados nos diversos setores da 

instituição, facilitando o controle de estoque, o planejamento de consumo, a gestão do almoxarifado e a raci-

onalização das reposições. A previsibilidade no fornecimento, especialmente sob o modelo de Registro de 

Preços, permitirá aquisições conforme a demanda real, evitando tanto o desabastecimento quanto o excesso 

de estoque e o desperdício de recursos públicos. 

No plano econômico, espera-se maior durabilidade dos materiais, uma vez que as exigências míni-

mas de gramatura, composição e resistência dos tecidos visam assegurar vida útil compatível com o regime 

de uso hospitalar intensivo e lavagens industriais frequentes. Isso reduz substituições prematuras, melhora o 

custo-benefício e contribui para a economicidade na aplicação dos recursos públicos. 

A contratação também se vincula diretamente ao processo de expansão estrutural e assistencial da 

Fundação Hospitalar de Janaúba/MG. O aumento do número de usuários atendidos, a ampliação de leitos e a 

incorporação de novos setores especializados demandam proporcional incremento do quantitativo de enxoval 

disponível. Assim, a aquisição planejada acompanha o crescimento institucional, garantindo que a infraestru-

tura material evolua na mesma proporção da demanda assistencial. 

Por fim, espera-se assegurar plena conformidade com normas sanitárias, regulatórias e protocolos 

institucionais de controle de infecção e segurança hospitalar. A utilização de enxoval tecnicamente adequado 
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reduz riscos de apontamentos por órgãos de controle, fortalece a governança institucional e reafirma o com-

promisso da Fundação Hospitalar com a qualidade, a legalidade e o interesse público. 

Dessa forma, os resultados esperados com a aquisição do enxoval hospitalar transcendem a mera 

reposição de bens de consumo, configurando-se como medida estratégica para garantir continuidade assis-

tencial, segurança sanitária, eficiência administrativa, sustentabilidade financeira e efetivação do direito fun-

damental. 

17 DECLARAÇÃO ACERCA DA VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 
 

Considerando os Estudos Preliminares, declaramos a viabilidade de registro de preço para AQUI-

SIÇÃO DE ENXOVAL HOSPITALAR - AVENTAL, CAMPOS CIRÚRGICOS, CAPOTES, UNI-

FORMES, FENESTRADOS, CAMISOLAS, CONJUNTOS PARA PACIENTES, TOALHAS, LEN-

ÇÓIS, FRONHAS, COBERTORES - PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA FUNDAÇÃO 

HOSPITALAR DE JANAÚBA/MG.,  através da solução de registro de preço em ata, uma vez que se de-

monstra viável econômica e tecnicamente, além de necessária e adequada ao fim que se destina. 

 

18 DA COMPOSIÇÃO DOS VALORES E DIVULGAÇÃO DO PREÇO MÉDIO 

 

18.1 Os valores médios tiveram como base a pesquisa no portal da BIONEXO e com fornecedores que 

compõe a base de dados do hospital. 

 

18.2 A composição do preço médio da presente contratação foi realizada a partir de criteriosa pesquisa de 

mercado, utilizando-se como fontes o Portal BIONEXO, amplamente adotado por instituições hospi-

talares, bem como cotações obtidas junto a fornecedores que integram a base de dados da Fundação 

Hospitalar de Janaúba/MG, observando-se critérios de razoabilidade, atualidade e aderência à reali-

dade do mercado hospitalar. 

 

18.3 Os valores estimados resultam, ainda, da consolidação das demandas históricas da instituição, consi-

derando o consumo efetivo registrado nos últimos exercícios, devidamente ajustado ao atual cenário 

de expansão da capacidade assistencial da Fundação, que hoje conta com 130 leitos ativos, funcio-

namento ininterrupto e atuação como hospital de referência em urgência, emergência e alta comple-

xidade para 14 municípios da região. As estimativas contemplam, inclusive, itens que restaram de-

sertos, cancelados ou fracassados em certames anteriores, mas que se revelaram essenciais à conti-

nuidade e à segurança dos serviços hospitalares. 

 

18.4 Os preços apurados possuem caráter meramente estimativo, sendo utilizados como parâmetro interno 

para fins de planejamento, análise de vantajosidade, controle administrativo e fiscalização pelos ór-

gãos de controle, não representando, em nenhuma hipótese, preço fixo, obrigatório ou vinculante pa-

ra os licitantes. 
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18.5 A opção administrativa pela não divulgação detalhada do preço médio no instrumento convocatório 

encontra respaldo nos princípios da eficiência, da economicidade, da competitividade e da busca da 

proposta mais vantajosa, bem como nas boas práticas recomendadas pelos órgãos de controle, inclu-

sive pelo Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais. Tal medida visa evitar que o valor estimado 

funcione como referência artificial ou teto psicológico para os licitantes, o que poderia induzir à 

apresentação de propostas alinhadas ao preço divulgado, reduzindo a competitividade do certame e 

limitando a obtenção de descontos mais vantajosos para a Administração. 

 

18.6 A divulgação prévia e detalhada dos valores estimados, especialmente em contratações de forneci-

mento recorrente e mercado amplamente competitivo, como ocorre no setor de medicamentos e ma-

teriais médico-hospitalares, pode ocasionar distorções na formação das propostas, estimular compor-

tamentos oportunistas e comprometer a efetiva disputa de preços, em prejuízo do interesse público. 

Nesse sentido, a manutenção do caráter reservado do preço médio atua como instrumento de prote-

ção à competição, incentivando os licitantes a apresentarem suas melhores condições comerciais, ba-

seadas em seus próprios custos, margens e estratégias de mercado. 

 

18.7 Ressalta-se que a adoção do preço estimado sigiloso não implica qualquer afronta aos princípios da 

publicidade ou da transparência, uma vez que os valores permanecem integralmente documentados 

nos autos do processo administrativo, acessíveis aos órgãos de controle interno e externo. Ademais, 

após o encerramento da fase competitiva e a conclusão do julgamento das propostas, os preços mé-

dios poderão ser disponibilizados aos licitantes interessados, quando solicitados, em conformidade 

com a legislação vigente e com os princípios da transparência e do controle social. 

 

18.8 Dessa forma, a metodologia adotada busca refletir fielmente a realidade de consumo hospitalar da 

Fundação Hospitalar de Janaúba/MG, assegurar maior competitividade ao certame, ampliar as chan-

ces de obtenção da proposta mais vantajosa e garantir a correta aplicação dos recursos públicos, pre-

servando a eficiência administrativa, a economicidade e a segurança jurídica da contratação. 

19 CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

19.1 Não há contratações correlatas e/ou interdependentes. 

20 PRAZO DE VIGÊNCIA 
 

20.1. A aquisição será para o período de 12 (doze) meses, assim o prazo de vigência da ATA DE 

REGISTRO DE PREÇO devera ser de 12 (doze), podendo se prorrogável renovando-se os saldos. 

21 CONCLUSÃO 

 

Diante de toda a análise técnica, jurídica, econômica e administrativa realizada ao longo do presen-

te estudo, conclui-se que a futura e eventual aquisição de enxoval hospitalar — compreendendo campos ci-

rúrgicos, capotes, uniformes privativos, camisolas, conjuntos para pacientes, lençóis, fronhas, toalhas, cober-
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tores e demais itens têxteis hospitalares — é necessária, adequada, proporcional e plenamente justificada 

para atender às demandas atuais e futuras da Fundação Hospitalar de Janaúba/MG. 

 

A contratação proposta encontra sólido respaldo no direito fundamental à saúde, consagrado nos ar-

tigos 6º e 196 da Constituição Federal, uma vez que a prestação contínua, segura e eficiente dos serviços de 

saúde constitui dever do Estado e condição indispensável para a proteção da vida, da dignidade da pessoa 

humana e da integridade física dos pacientes. No ambiente hospitalar, o enxoval não se configura como mero 

material de consumo, mas como elemento estrutural indispensável às práticas assistenciais, ao controle de 

infecções, à biossegurança, à proteção ocupacional e à humanização do atendimento. 

 

A Fundação Hospitalar de Janaúba/MG exerce papel estratégico como unidade de referência regio-

nal, atendendo pacientes oriundos de mais de 14 municípios do Norte de Minas Gerais, em regime de funci-

onamento ininterrupto (24 horas), com ampliação recente de setores como oncologia, hemodinâmica, terapia 

intensiva e expansão de leitos. Tal realidade impõe à Administração o dever de planejamento contínuo e 

reposição periódica do enxoval hospitalar, compatível com o elevado fluxo assistencial, o desgaste acelerado 

decorrente de lavagens industriais frequentes, processos de esterilização, exposição a fluidos biológicos e uso 

intensivo diário. 

 

A insuficiência ou deterioração do enxoval hospitalar pode acarretar consequências graves, tais 

como atraso ou restrição de procedimentos cirúrgicos, limitação de leitos disponíveis, aumento do risco de 

infecções relacionadas à assistência à saúde (IRAS), comprometimento da segurança do paciente e dos pro-

fissionais, descumprimento de normas sanitárias e prejuízo à qualidade e à humanização do atendimento. 

Assim, a aquisição pretendida não se configura como medida meramente administrativa, mas como instru-

mento essencial à continuidade e à segurança da assistência hospitalar. 

 

O objeto da contratação caracteriza-se como bem comum, amplamente disponível no mercado, com 

especificações técnicas objetivamente definidas quanto à gramatura, composição dos tecidos, resistência, 

acabamento, personalização e durabilidade, o que justifica a adoção do Pregão Eletrônico, preferencialmente 

pelo Sistema de Registro de Preços, com julgamento pelo menor preço por item. O modelo de Registro de 

Preços revela-se adequado diante da variabilidade do consumo e da necessidade de fornecimento parcelado, 

permitindo aquisições conforme a demanda real da Administração, evitando desperdícios e prevenindo desa-

bastecimento. 

 

A opção pelo julgamento por item amplia a competitividade, possibilita a participação de fornece-

dores especializados, assegura maior vantajosidade econômica, reduz riscos de concentração contratual e 

contribui para a mitigação de riscos de desabastecimento, sem prejuízo da padronização mínima necessária à 

segurança assistencial. 

 

Dessa forma, conclui-se que o presente processo encontra-se regularmente instruído, atendendo aos 

requisitos legais e regulamentares aplicáveis, estando a contratação pretendida plenamente alinhada aos prin-

cípios da legalidade, eficiência, economicidade, planejamento, continuidade do serviço público, segurança 

assistencial e interesse público. Manifesta-se, portanto, favoravelmente à realização da futura e eventual 

aquisição de enxoval hospitalar, por se tratar de medida indispensável à manutenção da qualidade da assis-

tência prestada, à proteção de pacientes e profissionais e à efetivação do direito fundamental à saúde da po-

pulação atendida pela Fundação Hospitalar de Janaúba/MG. 
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Janaúba/MG, 09 de março de 2026. 

 

 

 

 

________________________ 

Simone Socorro Ferreira Lima 

Coordenadora da Limpeza e SCIH 
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III – MODELO DE PROPOSTA 

 

EDITAL  010/2026 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N° 012/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇOS Nº 009/2026 

(papel timbrado da empresa licitante) 

 

OBJETO: FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE ENXOVAL HOSPITALAR - AVENTAL, 

CAMPOS CIRÚRGICOS, CAPOTES, UNIFORMES, FENESTRADOS, CAMISOLAS, CONJUN-

TOS PARA PACIENTES, TOALHAS, LENÇÓIS, FRONHAS, COBERTORES - PARA ATENDER 

AS NECESSIDADES DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE JANAÚBA/MG. 

 

PROPOSTA COMERCIAL 

DADOS A CONSTAR NA 

PROPOSTA 
PREENCHIMENTO PELO PROPONENTE 

Razão Social  

CNPJ  

Endereço  

Telefone e e-mail de contato  

Nome do Representante Legal  

Identidade do Representante 

Legal 
 CPF:   

Conta: Agencia:  Banco: 

 

1- CONDIÇÕES GERAIS: A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório 

que rege a presente licitação. 

 

2- LOCAL E PRAZO DE ENTREGA : De acordo com o especificado no Termo de Referência, deste 

Edital. No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e 

encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas 

com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação.  

 

3- Preço total da Proposta (em algarismos): R$___ Valor por extenso: ____________ 

 

ÍTEM UNID QUANT DESCRIÇÃO MARCA 
VLR. 

UNITARIO 

VLR. TO-

TAL 

       

TOTAL  
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4- Prazo de validade da proposta (não inferior a 60 dias, contados da data de apresentação da mesma): 

_______ (_____________________) dias.   

 

 

_____________, ____, de ____________ de 2026. 

 

Assinatura:_________________________________________________________ 

Obs.: Identificar o responsável pela empresa com CPF e utilizar carimbo padronizado da empresa. 
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IV– DECLARAÇÃO UNIFICADA 

EDITAL  010/2026 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N° 012/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇOS Nº 009/2026 

(papel timbrado da empresa licitante) 

 

OBJETO: FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE ENXOVAL HOSPITALAR - AVENTAL, 

CAMPOS CIRÚRGICOS, CAPOTES, UNIFORMES, FENESTRADOS, CAMISOLAS, CONJUN-

TOS PARA PACIENTES, TOALHAS, LENÇÓIS, FRONHAS, COBERTORES - PARA ATENDER 

AS NECESSIDADES DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE JANAÚBA/MG. 

 

(Nome da empresa)..................................................................................................., inscrita no CNPJ 

sob o nº........................................................, por intermédio de seu representante legal........................., porta-

dor(a) da Carteira de Identidade nº................................. e inscrito no CPF sob o nº..............................., FO-

NE: (0xx......... ) DECLARAMOS para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento lici-

tatório instaurado pela Fundação Hospitalar de Janaúba-MG, que: 

A- Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, sob as penas da Lei, 

conforme o disposto no artigo. 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal e inciso VI do art. 68 da Lei Fede-

ral nº 14.133/21 

B- Inexiste fato superveniente impeditivo de sua habilitação inclusive condena-

ção judicial na proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou 

creditícios, transitada em julgada ou não desafiada por recurso com efeito suspensivo, por ato de improbida-

de administrativa; 

C- Estamos cientes e concordamos com as condições contidas no edital e seus 

anexos, bem Como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega 

em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório. 

D- Não possuímos empregados executando trabalho degradante ou forçado, ob-

servando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 

E- Cumprimos as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

F- Estamos sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para 

efeito do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 

SIM ( ) NÃO ( ). 

G- DECLARAÇÃO DE ASSINATURA POR CERTIFICAÇÃO DIGITAL 
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Declaramos estar ciente que, o representante legal indicado neste documento, será o signatário da “Ata de 

Registro de Preços”, o qual deverá assinar o documento eletrônico em formato “PDF”, por certificação digi-

tal. 

Assinatura:_________________________________________________________. 

H- DECLARA, para os devidos fins e sob as penas da Lei, que consente ex-

pressamente que a Fundação Hospitalar de Janaúba-MG.,  realize o tratamento de seus dados pessoais nos 

termos do inciso I do artigo 7º da Lei 13.709/2016. 

Obs.: Identificar o responsável pela empresa com CPF e utilizar carimbo padronizado da empresa. 
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V– MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 

EDITAL  010/2026 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N° 012/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇOS Nº 009/2026 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N  

 

O(A)......(órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços), com sede 

no(a) ......, na cidade de ........, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ....., neste ato representado(a) pelo(a) ...... 

(cargo e nome), nomeado(a) pela  Portaria nº ...... de ..... de ...... de 202..., publicada no ....... de ..... de ....... de 

....., portador da matrícula funcional nº ...................,, considerando o julgamento da licitação na modalidade 

de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº ......./202..., publicada no ...... de 

...../...../202....., processo administrativo n.º ........, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) 

e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  co-

tada(s), atendendo as condições previstas no EDITAL Nº 000/2026, PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N° 

000/2026, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 000/2026, REGISTRO DE PREÇOS Nº 0000/2026, sujeitando-se as 

partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, em conformidade com as disposições a 

seguir: 

EMPRESA : 

CNPJ: 

ENDERENÇO: 

REPRESENTANTE 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de ........ , especifica-

do(s) no(s) item(ns).......... do .......... Termo de Referência, anexo ao EDITAL Nº 000/2026, PROCEDI-

MENTO LICITATÓRIO N° 000/2026, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 000/2026, REGISTRO DE PREÇOS 

Nº 0000/2026, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registra-

dos, independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades e as demais condições ofertadas na(s) 

proposta(s) são as que seguem:  

 

ITEM 
UNI

D 
QUANT DESCRIÇÃO MARCA 

VLR. 

UNITARIO 
VLR. TOTAL 

       

TOTAL  
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3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

3.1 Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. Vedação a acrésci-

mo de quantitativos 

3.2 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

4.  VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RE-

SERVA 

4.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante 

a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

4.2 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio ins-

trumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a dis-

ponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultra-

passar 1 (um) exercício financeiro. 

4.3 Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibi-

lidade dos créditos orçamentários respectivos. 

4.4 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela enti-

dade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de des-

pesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

4.5  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata 

de registro de preços. 

4.6 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.7 Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formaliza-

ção da ata de registro de preços: 

4.8 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 

possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 

no edital e se obrigar nos limites dela; 

4.9 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

4.9.1 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudica-

tário, observada a classificação da licitação; e  

4.9.2 Mantiverem sua proposta original.  

4.9.3 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos for-

necedores registrados na ata. 

4.9.4 O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de re-

serva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

4.9.5 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem re-

duzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantive-

rem sua proposta original. 

4.9.6 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o 

item 4.9.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos lici-

tantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

4.9.7 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; e 
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4.9.8 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas no item 7. 

4.9.9 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no 

PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

4.10 Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da con-

tratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabeleci-

dos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

4.11 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação 

do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que 

a justificativa seja aceita pela Administração. 

4.12 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada. 

4.13 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 

no edital, e observado o disposto no item 4.9.6, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Adminis-

tração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo 

em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

4.14 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do 

item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, 

poderá: 

4.15 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 

registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo 

que acima do preço do adjudicatário; ou 

4.16 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, 

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

4.17 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabeleci-

das, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aqui-

sição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

5. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 

nas seguintes situações: 

5.2. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 

termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

5.3. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniên-

cia de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

5.4. Na hipótese de previsão no edital , casos de reajustamento ou repactuação sobre os preços registra-

dos, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 
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5.5. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a 

contratação;   

5.6. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a con-

tratação. 

6. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo su-

perveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado. 

6.2. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 

compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

6.3. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reser-

va, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não 

convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

6.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 

da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

6.5. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a opor-

tunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

6.6. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 

do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cum-

prir o compromisso. 

6.7. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação com-

probatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições 

inicialmente pactuadas. 

6.8. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço regis-

trado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obriga-

ções estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 7.1, sem prejuízo 

das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

6.9. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam man-

ter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

6.10. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 

da ata de registro de preços, nos termos do item 7.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contra-

tação mais vantajosa. 

6.11. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 

conforme previsto no item 6.6 e no item 6.7, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, 

de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
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6.12.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contra-

tos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a 

necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

7. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS RE-

GISTRADOS 

7.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

7.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

7.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Ad-

ministração sem justificativa razoável; 

7.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto 

nº 11.462, de 2023; ou 

7.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.1.5. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei 

nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata 

de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamen-

tada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto 

perdurarem os efeitos da sanção. 

7.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 7.1 será formalizado por despacho do 

órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

7.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

7.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 

justificadas:  

7.4.1. Por razão de interesse público; 

7.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

7.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se su-

perior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 

11.462, de 2023.  

8. DAS PENALIDADES 

8.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 

edital. 

8.2. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convo-

cados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  
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8.3. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactu-

ado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses 

em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no 

qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 

11.462, de 2023). 

8.4 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências pre-

vistas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 

fornecedor. 

9. CONDIÇÕES GERAIS 

9.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obriga-

ções da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-

se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL  

9.2. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, depois 

de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.  

 

Assinaturas 

 

Representante legal do órgão gerenciador e  

Representante (s) legal (is) do (s) fornecedor (s) registrado (s) 
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V– MINUTA DO TERMO DO CONTRATO 

EDITAL  010/2026 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N° 012/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇOS Nº 009/2026 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE FA-

ZEM ENTRE SI A FUNDAÇAO HOSPITALAR DE JA-

NAUBA-MG, POR INTERMÉDIO DO (A) 

......................................................... E 

.............................................................   

A Fundação Hospitalar de Janaúba-MG, por intermédio do(a) .................................... (órgão 

contratante), com sede no(a) ....................................................., na cidade de ...................................... /Estado 

..., inscrito(a) no CNPJ sob o nº ................................, neste ato representado(a) pelo(a) ......................... (cargo 

e nome),  doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob 

o nº ............................, sediado(a) na ..................................., doravante designado CONTRATADO, neste ato 

representado(a) por .................................. (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da 

empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 

.............................. e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legis-

lação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. .../..., 

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de .........................., nas 

condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM 

 
ESPECIFICAÇÃO 

UNIDADE 

DE MEDI-

DA 

QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1      

2      

3      

...      

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do Contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
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2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) ............................., na forma do 

artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o 

objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do 

contratado, previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condi-

ções de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a 

este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO  

1.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....), conforme valores unitários e totais lançados no mapa 

acima. 

5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerci-

ais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO  

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 

Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE  

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado, em __/__/____ (DD/MM/AAAA). 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INPC exclusivamente para as obrigações inici-

adas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado 

a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo se-

ja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definiti-

vo(s). 

http://www.hrjanauba.com.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105


FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE JANAÚBA 
Av: PEDRO ÁLVARES CABRAL,  140 - Bairro: VEREDAS – JANAÚBA- MG/ 39440-065 

Telefone: (38) 3821-1138 
www.hrjanauba.com.br 

 

 

   

  P á g i n a  106 | 111 
 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 

não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determina-

do(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 

seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma 

e condições estabelecidos no presente Contrato; 

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.9. Emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, 

ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interes-

se para a boa execução do ajuste; 

8.10. A Administração terá o prazo de 05 (cinco) dias a contar da data do protocolo do requerimento para 

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período; 

8.11. Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo con-

tratado no prazo máximo de 05 (cinco) dias; 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de des-

cumprimento de cláusulas contratuais; 

8.13. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vincu-

lados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 

Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, obser-

vando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 

Consumidor (Lei nº 8.078/1990); 
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9.3. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II, da Lei nº 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados; 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qual-

quer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 

devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade dos fornecedores, entregar ao setor responsável 

pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os documentos comprobató-

rios de regularidade fiscal e trabalhista exigidos em lei; 

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, co-

merciais e demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 

Contratante; 

9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 

acidente que se verifique no local da execução; 

9.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acor-

do com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pes-

soa com deficiência, reabilitado da Previdência Social ou aprendiz, bem como as demais reservas previstas 

na legislação (art. 116 da Lei nº 14.133/2021); 

9.13. Comprovar a reserva de cargos referida na cláusula anterior, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 

com a indicação dos empregados que preencheram as vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei nº 

14.133/2021); 

9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência da execução do contrato; 

9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua pro-

posta, inclusive quanto a custos variáveis futuros, exceto nas hipóteses previstas no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133/2021; 

9.16. Cumprir as normas de segurança do Contratante, bem como a legislação aplicável de âmbito federal, 

estadual e municipal; 

9.17. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas legais e regulamentares pertinentes, mantendo 

limpo e seguro o local de execução do objeto; 

9.18. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 

métodos executivos que se afastem das especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere; 
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9.19. Não permitir a utilização de trabalho de menores em desacordo com a Constituição Federal e a legisla-

ção trabalhista, observando as restrições quanto à idade, condição de aprendiz e proibição de trabalho notur-

no, perigoso ou insalubre. 

CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO  

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a. der causa à inexecução parcial do contrato; 

b. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c. der causa à inexecução total do contrato; 

d. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f. praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e 

“d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv. Multa:  

-Moratória de 0,5 % por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 

5 (cinco) dias; 

-O atraso superior a 10(dez) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 

14.133, de 2021.  

13.1. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de repa-

ração integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

13.2. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.3. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
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13.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.5. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 

no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autorida-

de competente. 

13.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a am-

pla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 

14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar. 

13.7. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

13.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licita-

ções e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, 

de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 

autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

13.9. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provo-

car confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão esten-

didos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à em-

presa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, obser-

vados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 

160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.10. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicida-

de no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

13.12. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 

que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME 

nº 26, de 13 de abril de 2022.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
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O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra  

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes 

do prazo estipulado para tanto. 

12.2. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, asse-

gurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 

a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formali-

zado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 

Lei n.º 14.133/2021). 

12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133/2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 

no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

14.1.1.10.302.11.2143.3390300. Fonte: 1500001002. Ficha: 1375. 

14.1.1.10.302.11.2143.3390300. Fonte: 1501000000. Ficha: 1376. 

14.1.1.10.302.11.2143.3390300. Fonte: 1600000000. Ficha: 1377. 

14.1.1.10.302.11.2143.3390300. Fonte: 1621000000. Ficha: 1378. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS  

http://www.hrjanauba.com.br/
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14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 

8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 

prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de anteci-

pação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) 

mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dis-

pensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Inter-

net, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c 

art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO  

17.1. Fica eleito o Foro de Janaúba-MG., para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 

Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2-  
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